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da 	 ntc de ConciIiao e Julga nto de 

c redarncç que seuecorn ...... documentos. 

......'.1<i ..... - .........., Diretor da Secretaria, 

ass~-c este 4err-o. 
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dos 	pregados e» ÇsIaeIeci11eHIos I3aicá rios 
 (05 

jiHdicalo 	

NO ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO 

Exmo. Sr Dr0 Juiz Presidente da 

DIST. 

J.C.J. de Goiania-Go, 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
DISTRIBU1ÇÀO 

RECEBIDO EM _JJ Tc  t~_J~ 

. oIa1'RI2UIøS 

josÉ WALTER. DE FICUEIREDO CHAVES, brasileiro, 

casado, bancrio, residente e domiciliado I Rua Dr. Antnio Pendes de 

Bu1hes, qda.28 1  Lte.05 2  Setor Cnimia Oeste, nesta Capital, comparece pe-

rante V. Exa., com a assistncia judicinia trabalhista do Sindicato dos 5  

Empregados em Estabelecimentos Banc.nios no Estado de Goi-s (autonizaço / 
anexa) e via da advogada e procuradora (i.rn.j.) ao final assinada s  profis-

sionalmente estabelecida A Av. Gois, nQ 623, 32 andar, conj.303 9  Centro , 

nesta Capital, onde recebert as intimaç6es de estilo, a fim de interpor a 

presente Reclamatnja Trabalhista em desfavor do BANCO BRASILEIRO DE DES 
- 

CONTOS S/A0, estabelecido A Av. Gois, nP 547, Centro, nesta Capital, pe - 
las razes de Lato e fundamentos de direito segdmntes: 

O Recte, foi admitido a serviço do Recdo. em 1  

24.janeiro.77, no cargo de "Escniturrio", quando exerceu opção pelo regi 

me jurídico do F,G.T.S. 

Em junho.77 o Recte. foi designado pelo Banco 

para exercer a funç -
ao denominada Sub-cheLe de seçao e em abnil 0 81 uChefel 

de seço", sem qualquer poder de mando ou representaço e inteiramente Lis 

calizado, 

O salnio do Recte,, no tltimo biênio traba 

lhado evoluiu como segue: 

- Ol,set.81 - Cr$ 23,392,92 de ordenado + 9.281,62 grat.Lunço + 2.252 9 00 1
) 
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LSulcIicaIo dos 4=mpregados em €sIche/ecimenIos /3ciHcários 
NO ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO 	-2 is .02- 

anunios = Ci 34.926,54 mensais, 

- 01.mar,82 - Cr$ 33.634,34 de ordenado + 13.345,11 grat.funço + 2.821,50 

anunjos = Cr$_49.800,95 mensais; 

- 01.set.82 - ci 51.832,91 de ordenado i- 20.565 9 75 grat.funço -i-  2.621,50 

anunios = ci 75.220,16 mensais; 

- 01.mar,83 - Cr$ 73.499,06 de ordenado + 29.162 3,23 grat.funço + 3.385,80 
anunios = ci 106.047,09 mensais; 

- 01.mai.'8-3 - Ci 122.524,36 mensais. 

Mesmo sujeito a uma jornada de trabalho de 

6:00 h/dia (art.224 caput da CLT), o Recte, trabalhava das 7:30 às 19:00 

horas, com 1:30 h de intervalo, perfazendo 10:00 h/dia, em media e de 2ev 

reiro a setembro/82, trabalhou tambm aos sábados, das 13:00 às 19:30 ho 

ras (6:30 h/dia aos sbados) em cobertura aos recolhimentos de depôsitos 

bancrios juuto à Empresa MESBLA. Contudo, no recebia a remuneraço das 

horas extras, as quais so devidas com os percentuais de acrscimo de 100 

(Ac, TRT - Dc. 20/81) at ago.82 e 25% de set.82 att a demisso (art. 61 

§ 22 da CLT); a integraço no repouso semanal e incidncia sobre as ver 

bas salariais de 132 sa1rio, ferias e outras. 

De conformidade com os instrumentos normatj 

vos da categoria, o Recte, ev  credor de diferenças salariais retidas, vez 

que no recebeu os aumentos salariais odutividade"- 4% s/salrios cor 

rigidos a partir de 0l.set.81 e 5% (mínimo 3.400,00) a partir de 0l.set. 

82; anunios Cr$ 1.138,55; 1.591 2 69; 2.455,00 e 4.800,00 por ano de servi 

ço, a partir de 01.set.81; 01.mar.82; 01.set.82 e set.83 2  respectivamen 
te. 

Com isso, o salário mensal do Recte. deveria 

ter evo1udo conforme a seguir: 

- 01. set. 81 - Ci 24.329,00 de ordenado + 9.653 2 00 grat.funço 1-  4.554 9 00 
Cx. Postal, 210- End. Telegráfico DEFENSOR - Rua 4 n. 987 - Ed. 28 de Agosto - Telefones 225-4260 e 225-4328 - Goiânia- Goiás 

Mod. 1184 



OLI 
dos 	n pregados e-n Çls/clLe/ecikHeHIos /3aHcários SHdicfo 	

NO ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO 	...i0 1s. 03- 

anunios 	Cr$ 38.536,00 mensais, 

- 01,mar.82 - Cr$ 34.980,00 de ordenado -i- 13.879,00 grat.funçio + 7.958,00 

anunios = ci 56.817,00 mensais; 

- 0l,set,82 - Cr$ 55233 3,00 de ordenado + 21 594,00 grat. + 12.275,00 anua-

nios = ci 89.102,00 mensais; 

- 01.mar.83 - ci 78.499,00 de ordenado + 30.620,00 grat. + 14.730,00 anu-

nios =.Cr$123.849,00 mensais 0  

Em 04.maio.83, o Recte 0  Foi demitido, de ime-

iato e sem causa, quando rcebu ds verbas constantes do incluso recibo 

rescis&io. 

ANTE O EXPOSTO, com fundamento na OOL.T., nat 

Smiu1a 172 do TST, nos Instrumentos Normativos da categoria e demais legis 

1açes ap1icveis I espcie 2  PEDE: 

01_ DIFERENÇAS SALARIAIS RETIDAS 

-nov.81 a Fev.82( 38.536,00- 340926 2 54 = 3.609,46) - ci 14.438 2 00 

-mar.82 a ago.82( 	56.817,00- 49.800 9,95 = 7.016,05) - cr$ 42.096 2 00 

-set.82 a fev.83( 89.102,00- 75.220,16 =13.881,84) - ci 83.291,00 

-mar.83 a abr. 83(123. 849,00 -106.047 2 09 =17.801291) - Cr$ 35.604,00 

-rnai.83 (123.849 9 00 -122.514,36 = 1.324264) - Cr$ 177,00 

S O N A - cr$ 175.606,00 

02- INCIDÊNCIA DAS DIFERENÇAS SAJJARIAIS SOBRE: 

	

 -Avisoprvio - 	- 	- 	- 	- 	- 	- 	- 	- 	- Cr$ 	1.325,0 

	

- 132 salrio/81 	- 	- 	- 	- 	- 	- - 	- 	- CrS 	3.609 2 0 

	

/82 	- 	- 	- 	- 	- 	- 	- 	- 	- ci 	13.882,0 

	

/83-5/12- 	- 	- 	- 	- 	- 	- 	— ci 	552,0 

	

_frias82/83_ 	- 	- 	- 	- 	- 	- 	- 	- Cr$ 	1.325,0 

	

proporcionais - 4/32 - - - - - - ci 	442 2 0 

	

S O M A -Cr$ 	2 1.135,0 
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- - - Ci 
- - - Cr$ 

- - - Ci 
- - - Cr$ 

- - - Ci 
- - -Cr$ 

8 O M A - Ci 

103, 206,O( 

51. 381, 0( 

75.756,0c 

43. 003, 0( 

103. 206,0 

34. 402, 0( 

410. 954,0( 

5 iidiccilo dos Giiipreqados en -IsIaL-Je/ecj,neH/os J'3aklc6rios 
NO ESTADO DE GOIÁS 

	

DEPARTAMENTO 
- JURÍDICO 	.-f ls 04- 

03- HORAS EXTRAS - 4:00 h/dia - 104 h/ms e de 

fev. a set.82 130 h/ms - cfe.5ixn. 172 TST. 

- nov.81 a jan.82 - 5/38.536,00 - 312 h c/ 

100% de acrscimo ...(494,O5) - 	- 	- 	- 	- 	- C-1 	154. 144,O( 

- £ev.82 a ago.82 - s/56.817 9 00 - 780 h c/ 

100% acrscimo ... (728942)- 	- 	- 	- 	- 	- Ci 	568.168,0 

- set.82 - s/89.102,OO - 130 horas c/25% 

acrscjmo .. (713,95) - 	- 	- 	- 	- 	- 	- 	-Ci 	92.814,0 

- out,82 a fev.83 - s/89.102100 - 520 h c/ 

25% acrscimo ...(7l3,95) - 	- 	- 	- 	- 	 371.254,0( 

- mar.83 a mai.83 - s/123.849 9 00 - 224 h 

c/25% acrscimo .,.(992,37) 	- 	- 	- 	- 	- 	-Cr$ 	222.291 2 0 

S O M A - Ci 1.408.671 9 0 

04- INCIDÊNCIA DAS HORAS EXTRAS SOBRE: 

- Aviso prvio - - - 

- 132 salÂrio/8l 	- 	- 

	

/82 - 	- 

/83 - 5/12- 

- Frjas 82/83 resciso_ 

prop. - 4/12 - 

F.G.T.S. - dep. 8% s/as parcelas salariais 

anteriores, c/lO%, 1iberaço pelo cdïgo 

01, pena de convers.o em ienizaç'o (JcM' 

acalcular)_ 	- 	- 	- 	- 	- 	- 	- 	- 	
- 	-Ci 	155.976,OC 

Principal - Cr$ 2.172.342,0C 

(Obs.: Principal corrigido at o 3 9  T/83 - 	- 	- 	-Cr$ 5.599.431,0 

HONORÁRIOS advocatcios p/o Sindicato assistente - 	-Cr$ 	(15%) 

Cx. Postal, Telegrafico DEF Rua 4 n. 28 de Agosto - Telefones 
Mod. 1184 



83,
'-sindicalo  dos 	'n pregados en ÇIsIa1TeIeciieí'iIos   Banccirios 

NO ESTADO DE GOIÁS 

 DEPARTAMENTO - JURIDICO 	- • 05- 

07. 
	 para tanto, requer a V. Exa., que se digne dei 

terminar a notificaç'áo do Recdo., no endereço indicado, para comparecer ai 

audincia que for previamente designada, piirgar a mora salarial (salrios 

retidos), pena de condenaço em dobro, contestar a presente aço e acompa-

nhar o feito at final decisão, pena de revelia, quando, como se pede e es 

pera dever.a ser condenado no total do pedido, acrescido de corrcço monet 

ria e juros demora..sobre o principal corrigido, honorrios advocatcios a 

serem revertidos em favor do Sindicato assistente e demais cominaçes le-

gais. 

Teria..em.que, protestando pela produção det 

todas as provas admitidas em direito, inclusive pelo depoimento pessoal ds 

representante legal do Recdo., pena de confisso e dando causa o valor 1 1 
de Cr 5.599.431 2 00 

P. Deferimento. 

Goinia(Go.), 08 de dezembro cle 1.983 

pp • 	 1 ..LJeiaule fj,qJ,wranaa enteno 
jssssrs J}4WbÍnd $DCIt 

ÀIo M 
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P R O C .  U .  R A Ç A O 

OUTORGAf E: JO 	7ALTE D FIUEIflDO CTITA 	brasilojr0, casajo, ian- 
crio,resjdenté e domiciliado 	Rua Dr Antonio Fericl 0  de 
Qd. 28, Lt,, 05, Setor Crimeja Oeste, nesta Capital oe ,.,. 

OUTORGACOS, No mbto do Estado de Gois os doutores DAYLTÕN ANCHIETA SILVEIRA, 
DELATDE tL ES MIRANDA CENTENO, MARCONDES PEREIRA DE REZENDE, ANTNI0 ALVES FER 
REIRA e HLLER ALVES DA ROCHA, os dois primeiros casados e os ültimos solteiros, 
adogados :nscritos na 0A80., sob os nmeros 1.692, 5.094, 1.183, 2032, e 
2.124, respectivamente na qualiç.adp de advngados do Sindicat, dos Empregados em 
Estabe1ecjntos Eancrios no Essdo de GoiSs, estabelecido a Rua Quatro, rümc ro 987 

- citro , Goinja(oo 

No mbi to do Dí strj tc ederai 	s doutores JOSE TORRES DAS NEVES 
MARIA LCL, VITORINQ BÜRBA, OTCNI[ MESQW]A CARNEIRtj e 

HEILER t1LVES DA ROCHA brasj lei ro, os trs primei ro casados, o ! timo solteiro, advcqados 	inscritos na OAB.-DF,, sob os nrneros 943, 	9, 123, e OAB.-Go. nQ 2.124, 	respectivamen 
te, advcgaos da CONTEC 'Confede'aço Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de 
Crdito', estabelecida no EdifTcjo Israel Pinheiro, 59 andar, em Brasilia (DF), 

OUTORGANDOLHES OS SEGUINTES PODERES: Gerais para o Foro e os Especiais para 
transigir, desistir, acordar, recebere dar qujtac ~o firmar corornsso 
car bens ei praço ou leilo, proçver e acospanhar ação traba1'sta ie interee 
do(a) outorgante a ser interposta em desfavnr do(a) BAJTCO 	ASILRIi 	DTT T 
OOOS 	estae1ecido 	Av. ois, ng 547 - Oentro, 

Faculta- 	ainda, a atuaç. e c:njJnt(, eu i SO'ladaniente e o aebstahc 1 
.. m dos podere descr 1 s 1 com ou se reserva, 

' Pess'oa de outr: a ooa c 

Goirij 09 :e 	junho 	de 1983 



DECLARACAO / PEDIDO DE ASSISTNCIA 

EU, josÊ WALTER DE FIGUEIREDO CHAVES, 
brasileiro, , bancário, residente e domiciliado a Rua Dr.Ant6nio Pendes 

de Eu1hes,Qda.28, Lte. 05, 	, 9 	, Setor Crimia Oeste 

em - 	Goiânia 	 - Goiás, portador da C.T.P.S. n9 
	

Série 

DECLARO, de conformidade com o § 19 do Art. 14, da Lei 5.584, de 26.06.70 
dc a Lei 7.115, de 29.08.83, assumindo exoressarnen -te a responsabilidade peio seu i n 

teiro teor e conte2do, que 

I. a minha situação econamca não permite demandar o 

met Ernpreador (ex) , urna ez que encontro-me deseni 

pregado e ro possuo quaiquer outro rendimento, a 

tua1)ent; 

- 	 7 	ossuo, ainda, os seguinces compromissos financei 

ilios menores. 

Necessitando demandar o meu empragador (ex), nas condições acima, peço ao Sindicato 

dos Empregados em Estabelecimentos Bancár -;cs no Estado de Goiás a Assistncia judici 

iria trabalhista de que trata a Lai 5.534/70 (crt. 14). 

oinia(flO) 	8 de. 	novembro 	de 1983 
. 7 

ESPACHO - AOS_ADVOG.:\DOS 

Autorizanos ao Advoqado deste Sindicato, a quem este vier 

a ser distribuTdo, a prestar a assistência udiciãria requerida, desde que entenda 

ser a pretenção do bancário justa e legal. No caso de ssr interposta ação trabalhis 

ta, os honorários deverão ser nostilaaos na inicial, de conformidade com o Art. 16, 

da Lei 5.584/70. 

Goiânia(GO), 2.d& de 1c?-C-O 	de 198. 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ST,ELECIM1,41 - 0S 
BANCflJS NO E3b-0 DE GOIS. 

HE 

Dr.Dptpastos J urídi cos. 

bess a/SE. 



• 	
SERVIÇO PUBLICO FEI)F:RAL 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 

1)IVIS•iO DE PROTEÇ..O DC) rI1LBALII() 

ATESTADO DE SIIUAÇAO EC0ÍOMICA 

Atendendo a requerimento do interessado, protocolizado nesta Delegacia 

sob o n. °  29C/3 , e para fins de obtenção da assistência judiciária, junto à 

Justiça do Trabalho, atesto, com base no que dispõe o parágrafo 2., do artigo 14, da 

Lei 11.0  5.584, de 26 de Junho de 1970, 

residente na 	 oo 
.). 	j 	 L_- . 	 - 

n. • . , na cidade de 	- -- ---- -- - 
	

-- , portador da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social n. 0 	 - .................... Serie 	 , à vista das anotacões 

contidas na mencionada CTPS e das informações constantes do requerimento acima referido, 

não tem situação econômica que lhe permita demandar, sem prejuízo do sustento 

próprio ou da família. 

O1i11 	 de 	 de 19- 

Chefe da odneç 	. Trabalho 

(,L9 
da SEÇ.° dc 	

speÇ° 

	

Mat. 	
Ci?. 

Wils o n Bretones 
\T isto 	r. 	r - 

Diretor da Divisão de Proteção ao Trabalho 



e j'iL 	 L)LLO zoi cumudiuOJe 

acordo com as declarag3es coLtidas no processo DLiT - 

n 2984/3 e as anotaç6es na CS do requerenie, d 

acordo com o § S do eit. 14 da Lei 5.54/0. 

1/J 	
4'nøp• 

(be1e da SçAo da ILIsPe0odo Fraimat  
M& L861. 



RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
Í Ô  POR PEDIDO DE DISPENSA 

OPTANTE 	 LJ POR ACO9DO 

NÃO OPTANTE 	
POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

ED  POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

iiPRESA 
flA.IIÇO B2L.'IY DÁ 	CN:'Ci SA. 

- 1I3 TQ 547 CZT1 • 

ATIVIDAD 	 CGC/MF N 	 MATRICULA NO lAPAS 

[ 	 • 

EMPREGADO 

JO0 	WAL'ER D1 VIGWYMSDO C1LkVJX3 • 
N 9  DA CTPS 

66048.4eDie..396 
REGISTRO N 9  

47880 
CARGO 

UIL22B DO 31C41tO. 
ADMISSÃO 

24/ 0 . /19w EM 

DESLIGAMENTO AVISO PRÉVIO DECLARAÇÃO DE OPÇÃO MAIOR REMUNERAÇÃO 

EM O4../.O 	5. /19.83 EM 	.. 	.../... 	..../19... EM 	. 24./....../19.77 Cr$ 	1.524,36 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenização . 	.............. 	anos 	Cr$ 	........................... 

Aviso 	Prévio 	..................Cr$ 	......  

13 9 	Salário 	...................CrS 	....... 1.O51,a1. 
Salário 	Família 	................ 

Férias 	Vencidas 	................ 

Férias Proporcionais 41'12 	. 
Cr$ 	...... 

. 	. 	Cr$ 	........ 

CrS 	............................ 

4O.4i,45..... 

Prejulgado 	14/65 	.............. Cr$ 	............................ 

Prejulgado 	20/66 	.............. 

Saldo de Salários ..... Cr$ 	........ 

Cr$ 	............... . 

	

.......... 	. 	. 
i2•25.,43 ..  

Comissões 	.................... Cr$ 	............................ 

Horas 	Extras 	.................. Cr$ 	............................ 

Gratificação 	................... Cr$ 	............................ 

Taxa 	Periculosidade 	............ Cr$ 	............................ 

FGTS. valores relatjvos a 

Mês 	anterior 	(art.9) 	........... Cr$ 	. , ....... 6 ...4347  

Cr$ 	. 	...... 5s3433 ..... da 	 9) Mês 	rescisão 	(art. 	...... 

31 10% referente ao artigo 22 	.. ............. 

Taxa 	Insalubridade ........ 	... 	... Cr$ 	............................. 

Adicional 	Noturno 	..............CrS 	............................ 

.0op..Ac,$alariaa6 ... ... 
 

Cr$ 	........... 

Cr.. 

Cr$ 	................... 

Cr$ 	...... 

Cr$ 	...... 

TOTAL GRUTa 	............ ..CrS 	,. .547076,70 

DESCONTOS 

Previdência 	 .. 9%. . . . Cr$ ........27. 348 
Previdência 13 9  Salário .........Cr$ ...... ....4..594,bt. ... 

Adiantamentos ..............Cr$ .............. ......... 

..............CrS ........ 17f 08. OO 
ÇÇ,BeEe..icnte Cr$ ........ 68•478 49 .... 	............................. Cr ..... U9e50428. 

OOUt.SiZILI.AC SLCr 	2.000,00 	TOTAL LÍQUIDO .............. ..r$.. 426.072,42. 

Recebi da firma a ima a quantia líquida de Cr$ ........ 	 GOfl.tOB 0 

1 Vi 	 .. 	. ..... 
em moeda cognt 	do pjS, OU PO chequet 	 ............................................. contra o 
Ba nco Zi........ 	fY 	 OjDaflhJmoagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

z =&WM?ptyiq  
rA 

- WWA-i de 	. p7. de  19100  

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

11111 F6TS guias 6 últimos recolhimentos, inclusive sobre 
o mês da rescisão. 1 0%, quando for o caso, computados 
uros e correção monetária; 

Autorização para Movimentação da Conta Vinculada (AM) 

Pedido de Dispensa (3 vias) 

EI1\Rescisão (em 4 vias); 

J Livro ou Ficha Registro de Empregados - LRE; 

Carteira de Trabalho e Previdãncia Social - CTPS; 

fiji Procuração. 

I 	mi` 	j ....... .... 

ÀsssT.r_"( 	Ir: 

OO,da CL 
,S3fV51( 3 

da raCIL. - 
a o 

 

k. 

MOft 1389.7 



GUIA DE TRANSPORTE 

	

MIANFORTESA. 	
734592 

	

SERIE 	 l VIA O PE RAÇO ES 

Do REMETENTE 

Maloto(sI e Sdco(S) dc moedas 	
iM MlNASOPTE E A - destlnatarlo(s) abaIxo rOcadolsl e segsco 55- 	ra PXSsT1.a-5e que po- 	r55 	wosco cysata O s 	s devera(ão) ser nermeticamente teclado)s) r5cIs5 	acfadr , ~ s, i- or,  SeIQ)5 de segu ss. 	 Qs'e 	'TTDSC.ar e dIsposto acima a MINASEORTE não seo resporssave! cor luta reclamada em qualqeer 

-nXTtC 	e e em se 	me sera responsaxel por valor acIma do declarado pelou, remetente nesta gua na etIqueta E ou e
---  - 	 docm. 	snado 

transporte de valores 

QUANr 	í)J 	POR EXTENSO 	T 

MALOTE(S) 	 VALOR DECLARADO DOS MALOTES CRS 	 705 

— 	

52 	 E CINOO r IL 

LACRE(S) NOS) 	 6 500550 

SACOS 

O E 	 VALOR DECLARADO DOS SACOS DE MOEDAS CRS 

MOEDAS 	PGR 

EXTENSO 

	

VALOR TOTAL DECLARADO IMALOTES E SACOS DE MOEDAS1 CRS 	 00 
POR ExTENso[ 	 5 1-L ,NfTr° 

L 	l 	LOLtD 

-= 
REMETENTE 	 -uLI'- 
DATA [iJ77 	

I FSIL11 JJI5T1J N CIO [71 EI) 

 DESTINATARIO 	
L000e 

DATA 	
SIClO 	 FIM 

RES:ONSAVEL 	/ 
NUMERO 	DV ASSINATURA 	 1 

	

Recebemos os malote(s) e sacolsl de moexus se eva XevtWs d»s e s -qv .J - e I d 	 rvssnecemQS como At'gcueg vem vestigo de volacão, em pertetas condlçoes e em especial Intactos) 55 respecis 	Os e-- SsJ-rançu 'Ldur 	numeraCdIs, Como acma descrto 

ORSERVA( LES CARIMBO E 
ASSINATURA DO 
REPRESENTANTE 

00 DESTINATARIC 

Ei1 	]•luJajg.!. 	
IiW• 

	

__ 
CONTRATO 	

TRAJETO DEPENDENCIA 	 NUMERO 	
° ° 	

REMETENr 	 DESTINATAP1 

PRINCI 

TRANSPORTES 

Tjt 

t-NORMAL-1 - NOTURNO .9  - FERIADO FIM DE SEMANA -1 

SERVI CO INTER L' R BANO 

SERIE 

	

_ 	

LJir 
VALoRES FINAIS 

	

--1 	lCl11NALDEP!SCC 	 PP5DE4 

MOO. A1M - 12181 - 12.000- BLOCOS - 25x3 
---— _-.-- 



CÓDIGO FANC 	 10111 FUNC 

REGIONAL 	AGÊNCIA 	SECIOO 	CARGO 	 CO 

-------VENCIMENTOS/D 

COMPROVANTE 
DE PAGAMENTO 

O QUANTO VOCÊ GANHA É ASSUNTO SEU QUE MERECE MAIOR SIGILO---- 

L O QUANTO VOCÊ GANHA É ASSUNTO SEU QUE MERECE MAIOR SIGILO 

O QUANTO VOCÊ GANHA É ASSUNTO SEU QUE MERECE MAIOR SIGILO 

O QUANTO VOCÊ GANHA É ASSUNTO SEU QUE MERECE MAIOR SIGI 

O QUANTO VOCÊ GANHA É ASSUNTO SIEU QUE MERECE MAIOR SIGILO 

L
O QUANTO VOCÊ GANHA É ASSUNTO SEU QUE MERECE MAIOR 

SIGILO 

O QUANTO VOCÊ GANHA É ASSUN O SEU QUE MERECE MAIOR 
SIGILO 

O QUANTO VOCÊ GANHA É ASSUNTO SEU QUE MERECE MAIOR SIGILO 

I1O QUANTO VOCÊ GANHA É ASSUNTO SEU QUE MERECE MAIOR SIGILO 
	 ) 

TOTAL Cr$ 	 1 TOTAL Cr$ 

9IDO CREDITADO EM CONTA CORRENTE Cr$ 

O QUANTO VOCÊ GANrIA E PSS1IPTO SEU QUE MERECE O MAIOR SIGILO 

TOTAL Cl 	 1 TOTAL C 

O QUANTO VOCÊ GANHA É ASSUNTO S 

fTOTALCI 	 _______ 

'DOCREDITADO EM CONTA CORRENTE c 	

Eu QUE MERECE O MAIOR SIGILO 

liQUIDO_CREDITADO EM CONTA CORRENTE Ci 

O QUANTO VOCÊ GANHA E ASSUNTO SEU QUE MERECE O MAIOR SIGILO TOTLc ----------------------- 
 

CUIDO CREDITADO EM CONTA CORRENTE Ci 	 J 
O QUANTO VOCÊ GANHA É ASSUNTO SEU QUE MERECE O MAIOR SIGILO 

IDO C 	 G'JRRNrsc1 - 	- 

O QUANTO VOCÊ GANHA E ASSUNTO SEU QUE MERECE O MAIOR SIGILO I  \ 



4 	 DO 	ABALHO E PREDENC - 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE MÃO-DE-OBRA 
k 	• 	

A CARTEIRA PROFIjSIONAL 	 DIV}SAO DE IDENTIFICAÇAO E REGISTRO PROFISSIONPi 

	

Por menos que pareça e por mais trabalho que 	 . 	 '. - 	

dê ao Interessado, a carteIra profissional é um do- 	 CÂRTEIRÂ DE TRABALHO E 	DENC 

	

cumento IndIspensável àproteção do trabalhador. 	

)J 

	

Elemento de qualificação clvii e de habilitação 	' 	

1$
0 0 /J profissional, a carteIra representa também título 

. 	ori9inárlo para a colocação, para a Inscrição sin- 	 '' 	 " 

dcal e, ainda, um Instrumento prático do contrato 
 

Individual de trabalho. 	 -.---- J 

	

A carteira, pelos lançamentos que recebe, con 	 /- 

	

figura a história de uma vida. Quem a examinar, 	
1 IL logo verá se o portador é um temperamento aqui-  

Polegar Direito 	 - 1 

	

etado ou versátil; se ama a profIssão escolhida ou 	
. 

	

ainda não encontrou a própria vocação; se andou 	 - 	
\ 

	

de fábrica em fabrica, cono uma abelha, ou per- 	 . 	 z 

	

maneccu no IflU..Qstabeecimento, subindo a es- 	
\\

JA  

cala profisslon 	e ser, um padrào de honra. 	
1 

Pode ser umartÔncia 

\ 

	

(a) Jexandre Marconde, Filho 	 Z 

Data Emião//j2 	 RT 2 

mix cic  L 
Ass, de 	redo 	u a 	te.............. 

........................................ 

BANCO TTJ 	tÇIVO de 

— 

Ag 486 Praça do an eira 	 o sni 	G 

-; - 
	

/.............../...............a .............../ 	

* 
40 , 

L narecide Falqui ,Aarinez Sv 	 ;;t;,reado . 

-J 	
mpres ........................  

- 	

Cambo e assinatura do empregador 

......................................................... 

nmbo C - assinatura do em pre gado- -- --------------................. ----------------. III1IIIIIII.IIIII,IIIIIIIIII Ca 	 I 
.1 
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1 rihalho fora de hora, sem pagamento de horas extras, além de ilegal é sonegação ao lAPAS, FGTS e 1. de Renda. 

CONVE4ÇO COLETIVA DE TRABALHO 

CONVEN(.ÃO COLETIVA DE TRABALHO que entre si celebram, de um lado o SIN 

DICATO DOS BANCOS DE MINAS GERAIS (com base territorial em Goiás 	e 

DF), em nome da Categoria Econamica por ele representada e 	com sede, 

sucursais e agâncias localizadas no Estado de Goiás ou que ali operam 

e os SINDICATOS DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANC.RIOS NO ESTA 

DO DE GOIÁS, ANÃPOLIS, RIO VERDE, JATAT e CATAL1O, em nome da catego 

ria profissional que trabalha no Estado de Goiás, neste ato represen-

tado pelos signatários do presente instrumento, de conformidade com a 

legislação em vigor, sob as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O salário mTnimo ou de ingresso na categoria 	ban 

cária, a tTtulo de ordenado, para jornada 	de tra 

halho de 06:00 horas diárias, não será inferior a: 

a) 	Portaria, contTnuos, vigias, limpeza e assemelhados; 

Cr$ 70.000,00 (setenta mil cruzeiros); e 

h) 	Funçes de Escriturário, Caixa e Tesouraria: 

Cr$ 90.000,00 (noventa mil cruzeiros). 

PP.AGRAFO ONICO 	- A partir de 19 de março de 1984, os valores acima 

serão reajustados com a incidância do INPC aplicã 

vel na correço semestral de salário naquele más, segundo a Lei então 

vigente. 

CLUSULA SEGUNDA 	- Para cada ano de serviço completo ou que vier a 

ser completado, ano a ano, pelo Empregado aomesmo 

Empregador, será devido e pago, mensalmente e destacadamente, a 	cada 

Empregado, a tTtulo de Anuánio, a importância mTnima de 	Cr$ 4.800,00 

(quatro mii e oitocentos cruzeiros), por ano de serviço. 

PARAGRAFO PR)EIRO- Em 19 de março de 1984, o adicional de que 	trata 

 - 

 

segue -  

O turno provoca o cncer; a droga é deinohdorj dos mais nobres writimentos humanos 
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esta Clusula sera reajustado, tomado o seu valor 

individualmente pelo fator do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

apiicvel correção semestral de salrios naquele mas, segundo a Lei 

ento vigente. 

PARAGRAFO SEGUNDO - O adicional previsto nesta Clusu1a, rege-se 	pe- 

los seguintes preceitos básicos: 

Devera ser sempre considerado e pago destacadamente; 

No deverã ser computado no enquadramento do funcionãrio em faixas 

salariais estabelecidas em Lei, para fins de reajuste. 

CLAUSULA TERCEIRA - A critãrio do Empregador, serão ou não 	compensa- 

dos os aumentos ou abonos espontâneos concedidos, 

desde a correção de março, assim como o saldo dos que tiverem sido con 

cedidos antes de março, não compensados inteiramente naquela oportuni 

dade, à exceção, porãm, daquelas decorrentes de promoção geral ou por 

merecimento ou antiguidade, transferncia de localidade, cargo ou fun 

ção, reajustamento por força do salãrio mTnimo legal, equiparação sa 

lana], irnplemento de idade ou trmino de aprendizagem. 

CLUSULA_QUARTA 	- A gratificação de função paga nas condiçes 	pre- 

vistas no 	29 do artigo 224, da Consolidação das 

Leis do Trabalho, não serã inferior a 40% (quarenta por cento) do 	sa 

lànio do cargo efetivo, respeitando-se o critnio dos Bancos, que 	pa 

gam tal gratificação em vantagens superiores. 

CLALSULA QUINTA - 	A gratificação para os exercentes das funç6es 	de 

Caixa e Tesouraria, executivo ou não, 	compensado 

res de cheques, informantes de cadastro e conferentes de assinaturas, 

serã paga, no mTnimo, a importância mensal de Cr$ 27.870,00 (vinte 	e 

sete mil, citocentos e setenta cruzeiros), respeitando-se o 	direito 

daqueles que percebem vantagem superior. 

PARGRAFO CNICO 	- 	A partir de 19 de março de 1984, os valores acima 

serão reajustados com a incdencia do INPC aplic 

O turno prusuca O ciir a droga é demolidora dos ns nohs wntimentos hianos 

J 
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vel na correção semestral de salãrio naquele mês, segundo a Lei então 

vigente. 

CLÁUSULA SEXTA 	- 
	

Com a finalidade de ressarcir despesas com trans- 

porte, de retorno 	residência, fica instituTda 

uma ajuda de Custo de Transporte, no valor de Cr$8.800,00 	(oito 	mil 

e oitocentos cruze iros) por mês efetivamente trabalhado, a ser paga 

exclusivamente aos funcionrios credenciados a Cêmara de compensaçê'o 

do Banco do Brasil S/A. 

• 	PARÁGRAFO PRIMEIRO. De comum acordo, as partes estabelecem que o va- 

lor acima ser5 elevado mensalmente para Cr$ ...... 

CrS 12.320,00 (doze mil, trezentos e vinte cruzeiros), a partir de 19 

de março de 1984. 

PARÁGRAFO_SEGUNDO - Por se tratar de verba de carêter nitidamente 	in 

denizatôria, fica estabelecido que, para todos os 

fins e efeitos de direito, a Ajuda de Custo Transporte, prevista no 

Caput desta Clôusula, no integra o salrio. 

CLÁUSULA STIMA 	- Durante a vigência desta Convenço, os Bancos com 

sedes, filiais, sucursais ou agências local izadas 

em Goiás, reemholsaro as suas Empregadas, a titulo de "Ajuda Creche" 

a importncia correspondente a 1,5 (uni e meio) maior salôrio referên -  

cia, por filho atê a i d a d e de 18 ( d e z o i t o ) mesesmediante comnrovaço. 

PARÁGRAFOT]NICO 	- 	Os signatários convencionam que a concesso da 

vantagem contida no Caput desta Cigusula 	atende 

ao disposto nos pargrafos 19 e 29 do art. 389 da CLT, bem como na 

Portaria n9 01 baixada pelo Diretor Geral do Departamento de Seguran-

ça e Higiene do Trabalho, de 15.01 .69 (DOU de 24.01 .69). 

CLÁUSULA OITAVA 	- 	Em consequência de assalto ou ataque,consumado ou 

no, a qualquer de seus Departamentos, Empregados 

ou a veculos que transportem documentos, numerários, os Empregadores 

pagarão indenizaço ao Empregado ou a seus Dependentes Legais, no ca- 

/: 

O fumo provoca o câncer: a droga é demolidora dos mais nobres 'entimentos humanos. 
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se de morte ou incapacidade permanente, a importncia 	de 	Cr$ 

Cr$ 15.000.000,00 (quinze milhões de cruzeiros). A critério do Empre-

gador, e por sua conta, tais indenizaçes poderio ser asseguradas 	a- 
travs de ap6lice de seguro. 

CLAUSULA NONA 	- 	Gozarão de Estabilidade Provisória, salvo 	justa 

causa para demissão: 

a) 	A GESTANTE, desde a comprovação da gravidez pela entrega ao Empre 

gador, mediante recibo, de atestado mdico, at 	60 (sessenta)dias 

ap6s o término da licença maternidade concedida pelo Instituto Na 

cional de Assistncia Médica da Previdncia Social; 

h) 	Por 30 (trinta) 	dias ap6s ter recebido alta, quem, por doença, 

tenha ficado afastado do trabalho por tempo igual, ou superior a 

seis meses contTnuos; 

c) 	Por at 	30 (trinta) dias ap6s a sua desincorporaço ou dispensa o 

empregado alistado para o Serviço Militar. 

CLÁUSULA DCIMA - 	Mediante aviso prévio de 48 horas, serã abonada a 

falta do Empregado estudante no dia de prova esco 

lar ohrigatria, desde comprovada sua realização em dia e hora incom-

patTveis coma presença do Empregado ao serviço. A falta assim abonada 

serã considerada como dia de trabalho efetivo para todos os efei - 

tos legais. 

CLÁUSULA DCIMA PRIMEIRA - Não serã de responsabilidade do Empregado 

a multa aplicada por irregularidade em che 

ques ou outros papãis apresentados 	compensação. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA 	- Quando exigido pelo Empregador, serã 	por 

ele fornecido o uniforme ao Empregado. 

CLÁUSULA DCIMA TERCEIRA - Quando o Empregado estiver licenciado pela 

	

Previdncia Social, em gozo de auxTlio 	- 

1' 1 
	

O fumo provoca o cncer a droga é demolidora dos mais nobres sentimentos humanos. 
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doença, será de responsabilidade do Empregador o pagamento dos prêmios 

de seguros, que estiverem sendo descontados em folha de pagamento. 

CLUSULADECIMA QUARTA - 	No caso do pedido de demissão ou dispensa, 

o Banco se apresentará para homologação 

quando devida, no prazo máximo de 15(quinze) dias úteis a contar 	dc 

efetivo desligamento. 

PAPGFAF0 PRIMEIRO - Se excedido o prazo, o BANCO, a partir do décimo 

sexto dia útil e até a sua apresentação para a 

homologação, pagará ao ex-empregado importância igual à que este rece 

heria se vigorasse o contrato de trabalho. 

PARAGRAFO SEGUNDO 	- No caso de não comparecimento do Emoreciado. 	o 

BANCO dará do fato conhecimento, por escrito, ao 

Sindicato, que o desobrigará do disposto no parágrafo anterior. 

CLUSULA DCIMA QLIINTA 	- 	Todas as sedes, fiiiais e agências dos es- 

tabelecimentos bancários localizados na ba 

se territorial dos Sindicatos profissionais convenentes, descontarão 

importância correspondente a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), 	de 

urna sá vez, de todos os Empregados abrangidos, de conformidade com 	o 

aprovado na respectiva assembléia geral do Sindicato beneficiário. 

PARGRAFO PRIMEIRO - Cada Sindicato suscitante depositará ou destina- 

rá 30% (trinta por cento) do total por ele arre-

cadado, na forma desta Cláusula, para a Federação dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários de Minas Gerais, Goiás e BrasTlia. Estaor 

sua vez, destinará 20% (vinte por cento) do total por ela arrecadado 

á Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito. 

PAR.GRAFO SEGUNDO 	- Os Sindicatos Profissionais assumem a responsabi 

lidade por qualquer pendência, judicial ou 	não, 

Suscitada por Empregado decorrente desta disposição. 

i / q L A usULA DCIMA SEXTA 	- 	O numero de ausências justificadas ao tra 

• .0 fumo provoca o cancer; a droga é demolidora dos mais nobres sentimentos humanos. 
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balho, de que trata o artigo 473, da Conso 

lidação das Leis do Trabalho, fica elevado como segue: 

De 2 (dois) para 4 (quatro) dias consecutivos no caso do Ttern 1; 

De 3 (trs) para 5 (cinco) 	dias consecutivos na hip6tese 	do 

¶tem I I ; 

De 2 (dois) para 3 (trs) dias consecutivos na hipótese do ftem V. 

PARÁGRAFO ONICO 	- 	Em todas as hip6teses previstas no caput 	desta 

C1usula, os dias consecutivos de ausncia justi-

ficada deverão ser gozados de uma so vez. 

CLÁUSULA DCIMA STIMA - 	Ficam liberados i disposição dos Sindica - 

tos e enquanto estiverem no exercTcio 	de 

mandato Sindical, sem prejuTzo de sua remuneração e tempo de serviço, 

computado como de efetivo exercTcio, os empregados ocupantes de 	car- 

gos de Diretoria das Entidades Sindicais referidas, com direito a 	to 

das as melhorias e vantagens, inclusive promoções, a que teriam direi 

to se em serviço, observados os seguintes limites: 

Para o Sindicato de Goinia, 7 (sete) Difigentes, limitados a 	2 

(dois) Empregados por Banco; 

Para o Sindicato da Cidade de Anpolis, 2 (dois) Dirigentes, e 	a 

penas 1 (um) por Banco; 

Para os demais Sindicatos, 1 (um) Dirigente; 

Para a Federação dos Bancários de Minas Gerais, Goíãs e BrasTlia 

e Confederação Nacional dos Trabalhadores, nas Empresas de Crdi 

to (CONTEC), 2 (dois) funcionãrios para cada uma das Entidades ci 

tadas, sendo (um) por Banco. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 	- Os Bancos pagarão a gratificação prevista 	na 

Cláusula Quarta desta Convenço, aos Emprega- 
 - 

dos dirigentes beneficiãrios desta Clãusula, que tenham ou venham com 

/ 
pletar, 12 (doze) anos de vTnculo contratual como mesmo Empregador. 

7 	O fumo provoca o ncer: a droga é demolidora dos ms nohs sentimentos humanos. - 
Id 	 '2)55-()iinia(). 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: 	A gratificaço disposta no Pargrafo anterior no 

acumu1vel com a prevista na C1usu1a Quarta 

desta Convenço. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Ser 	paga a gratificaçao prevista no Pargrafo 

Primeiro, enquanto o funcionrio se mantiver bene 

ficiado pela C1usula Dcima Utima desta mesma Convenço. 

CLÁUSULA DËCIMA OITAVA - Durante a vigncia desta Convenço, ao Empre 

gado admitido para a função de outro dispen-

sado sem justa causa, sera garantido salrio igual ao do Empregado de 

menor salrio na funço, sem considerar vantagens pessoais. 

CLÁUSULA DËCIMA NONA - Se violada qualquer Cl usul a deste instrumento, 

ficara o infrator obrigado a multa igual ao 

maior valor de referncia vigente em Gois, a favor de cada Empregado, 

que sera devida, por aço, quando da execuço da deciso judicial que 

tenha reconhecido a infraço, qualquer que seja o numero do Emprega - 

dos partici pantes. 

CLÁUSULA VIGËSIMA - Mediante expressa autorizaço do empregado, os es 

tabelecimentos de crédito descontarjo da folha de 

pagamento, as mensalidades referentes as contribuiç6es mensais de as-

sociados estabelecidos para inanutenço da Sede Esportiva do Sindicato, 

bem como a dos seguros cujos agenciamentos so autorizados pelo Sindi 

cato profissional recolhendo, no mais tardar, ate o dia 10 do ms se-

9 U i n te. 

CLÁUSULA VIGSIMA-PRIMEIRA - A presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABA-' 

LHO vigoraLÁ de 19 de setembro de 1983 1 

ate 31 de agosto de 1984. 

O turno provoca o cncer a droga é demohdora dos mais nobres sentimentos humanos. 
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rnbalho fora de hora, sem paganlento de horas extras, além de ilel é sonegaço ao lAPAS, FCTS e 1. de 

Por se acharem justos e convencionados,as 

si nam o prente 1 nstruriiento em tantas vias quantos so os si gnata'i os 

e niais uma para ser depositada no orgao competente para que produza os 

eus efeitos legais e jurdicos. 

Goinia (GO), 03 de novembro de 1983. 

SINDICATO DOS BANCOS DE MINAS GERAIS 

Sandova1,deMorais 

4 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DE 

GOIÁS 

Heiler Alves da Rocha 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE ANÁPOLIS 

p.p.Heiler Alves da Rocha 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE RIO VERDE 

p.p. Heiler Alves da Rocha 

O turno provoca o cincer; a droga é demolidora dos mais nobres sentimentos humanos. 
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SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE JATAÍ 

p.p.' Heiler Alves da Rocha 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CATALÃO 

p.p. Heiler Alves da Rocha 

Rei. prr DIer 
!1.! R M O DEREG IS0  

£ 	
COWVRço COLR7-I DE 

-no 
 Po 1IEGISTRADA E 

ARQET1DÂ HQj N. TA DELEGAC COM 
A. O€RRvÁçAo DE 

QUE "AI DrSPOSIÇRS DESTE 
1NSTR(J.0 

DE PLENO DrREITO SftIU SUBSI.YJYD 
PELAJ 	

Là.m C.tyRzs A 

AS 

C4ssi 41ves Pereir a 
 

Dfretora  da 

O fumo provoca o ciiicer a droga é demolidora dos mais nobres sentimentos humanos. 
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'FtC1&2tL i5 & ,i 	 aC'fflL//tOs 	Ballcari 
4 

STADGOIÁS 

T:abkho 'ana 	sem prnentu de homs extrs, além de iiegl o lAPAS, FGTS e L J 

COVEÇ9CLET IVA DE i ?.AEALHO 

ONVENÇ'I LDTIVA D RABALLC que entre si celebram, ãe um lado o 

C.TO DS LANCOS DE MINAS GERATS (com base territorial em Goiis t DE), 
nome da Caooria Econamica por ele represen5ada e com sede, sucir: 

localizadas no Estd de Goiás ou qle ali oDeram O 05  

'Ds EM ETJ LSC4EN'l'QS BANCÃICS NO ESTADO D  

rOLI, RO-VdIDE, 'ATAT e CATALÀO, en nome 	categoria profissional çio 
;rab 	Ladu de qoj • rste at( repre:entos pelos 	sigrics 

c. 	 o oontorm.dade com a legs1açao Z.,a vIgor, S 

as I.auaula-. e coxidiç3-. 	se'uintes: 

CldL, :ri:ii - Os estabelecjyuentos de cr€djto com 	s 

filiais ou agencias que operam no Estado de CcifiL-

seu.s llmpregados admitidos at6 31.agosto.82 um aunento 	- 
d 	(cic. or cento) assegurado o minir.o de Cr 	 ; 

t qaa ocnto' cruzeiros), calculado sobre a remunoaço 	ultfo 
ds 

	

	s automáticas de março e setembro de 1982, em deconeia 
ua L'! de roJJtica Salarial vigente, 

o alario .nimo ou de ingresso na categoria banc. 
a t.tulo de ordenado, no seri inferior a: 

-± , 

0.000,00 (trinta 

unSes de Escritjr 

C: 33.000,00(trjnta 

vigias, lirLpeza e assemelhados: 	
/ 

mil cruzeiros); e 

dos, Caixa e Tesouraria: 

e oito mil cruzeiros). 

NICO 	Na vgënca tL- presente convenço o salário de iu3ic 

so ser& icajustado em março de 1983, pelo fa:o: 	J,O 
.. 	 d I:DiCE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR (INpc) , 

ca raijustas salariais cio referido mas. 

eque-01-  

---- 	 EI,,  
O f aao poca o cnct a droga demolidora dos mais nohrs stimeítos hrnanos. 	 / 

C;e ostd 2C - EU. T&ir1co 9EFSOR - Rua 4 no. 987 - Ed. 28 de Agosto - Fones: 22542Oe 2254328. Gairia -GoL1z 
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l!t%tOS íiancari 

? 

f G0,  
, o, 

Trb&ho fcr & h, sem p:nnt; &e 	 m h i 	sie çc so IAPA$. TS e L d' Renc. 

CLUSULiTERCEIpj - Para cada ano de sev: o completo ou que vier a ser 
comtlt5, ao a. ao pelo EnLrogadc ao mesmo E wt 

çregaaor, sera ucviao e o -  ;o, mensalmente a cp.da Ertmregado, a 	título 
de Anuno, a imkortncja 	j-a de Cr.; 2.455,00 (dois mil, 	quatrocan 
tos e cinquenta e CInCO cruzeiros), por aro do ervco 

PARlGRFotIC) Dor; 'd vincia a -  x i Convenço o Anu3nio previ 
La nta o1usula nao nnho reaust€. 

CLÁUSULA CtJ?LT 	- A crit; o do Er roadcr, •río ca ne compen dO 

os amenLos oa a;oros 9 prtneos ccredido desde 
a correco d 	 o o saidu dc- 	'a tívar: sido concedi& 
antas de Iaarç, 	 itairait: nacue1a cjortuniãade, 
ceção, rorém laqu1es 	cc 	de orcmco em geral ou por ïrecitiev 
to ou artiuidade,ti r1stereja. de 1caidd. cargo ou fimço, reajU 
tmento por força do sai--mnim•D Laga, euiparaço ala::ial, imp1 
ento de idade ou trmino de apend!zacTern. 

CLUSULA QUTTA 	:i c 	ncii. ea 	saic ou 	aqie, connumado ou 

de seur D:p aamatos. Empregadno 

a veiculos que transoreerrdeur entos, nmer ios, os Enprecadcres paga 

rão indenizaçic ao Empregado au a seu 'epeiaiente Legais, no caso 3 
morte ou incapacidade pr:o a ioportnci de Cr$ .fl0C.OÜ000( - a 
milh6es de c:cuzeiro). A crdro de, :mpre.adcr, O r:ar sua conta, taia 
indenizaç5es podero ser 	gur.as ntravs dz s2 61 ice de seguro. 

CLÁUSULA SEXTA 	funco paga nas condiçi prvL.. 
bas n § ? do Artigo 22' de OLT no sera irferie.À 

a 40% (quarenta por cento e: r15io do cargo efeivo. 	 (7 
CLAUSULA SÊTI 	- A qrat.if :aça para os exercene, da 	un3e de 0c 

xa, executivo ou no compensadores df= checue, 
formanteE de cadastro e conferentes de assinatura, ser paga no 

na im -)ortancia mensal de crs 12.7,00 dozc mil, sei:uent(Ds e sesseaL 
e sete cruzeiros) , resoe:rr icse e drre"o daque.ies que por .eber 
gern superior. 

7/ 

	

O fumo pro'i o ciLJ a 	doa i> 	r 	s 	tw-?ntc., IILIHOS 	
1 
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&ndwato do 	nprad 	n 	 ancar' r00 k: 
FYCDETO& 

Trabaiho fora de hora, sem pagamento de hos extras, &ém de ilel é sonegaçfo ao RAPAS. F'GTS e 1 de Renda. 

PARÂGRAFO ÚNICO - Na vigência da prsnte convenção, a gratificaqHo es 

tipuiada ne:;ta clãuula será reajustada em março de 

1983, pelo fator 1,0, do INPC, válido uara os reajustes salarIais do re 

ferido inc. 

CLÁUSULA OITAVA - Todas as sedes, filiais e agâncias dos estabe1ecmen 

tos bancários localizadas na base territorial dos Sin 

dicato3 Profissionajs convenentes descontarão importáncia corresponen 

te a 10% (dez por cento) da diferença entre a remuneração dos meses de 
agosto e setembro de 1982, com teto máximo de Cr$ 2000,00(dois mil cru 
zeiros), de i.ia só vez, de todos os Empregados abrarigidos, de conforut 

dade coiil o aprovado na respectiva assembiáia geral do Sindicato 1dfl 
ciário. 

PARÍGRAFO PRIMEIRO - Cada Sindicato suscitante depositará ou destina 

30% (trinta por cento) do total por ele arrecadad 

na forma desta cláusula, para a Federação dos Empregados em e 4 übe1a: 
rnentos Bancários de Minas-Gerais, Goiás e Brasília. Esta, por sua ve, 

destinará 20% (vinte por cento) do total por ela arrecadado à Confedera 

ção Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Os Sindicatos Profissionais assumem a responsabili 

dade por qualquer pendncia, judicial ou não, sus 

citada por Empregado decorrente desta disposição. 

CLÂUSULA NONA 	- Os estabelecimentos bancários, localizados nas ba 

territoriais dos Sindicatos convenentes, darão f r e 

quncia livre, durante a vig&ncia do mandato sindical, como se era exer 

cicio estivessem e sem prejuízo do tempo de serviço e da remuneração, 	. 

seus Empregados exercentes de carqos efetivos nas Diretorias dos Siru. 
catos convenentes, observados os seguintes limites: 

Para o Sindicato 	Coãnia, 	t 	(ses) 	Direto.Les, 	1.Lflhi 

tados a 2 	(dois) 	Empregados per 	uc 

Para o Sindicato da Cidade de Anápolis, 2 	(dois) Lire 

O fwno provoca o câncer; a droga é demolidora dos mais nobres sentimentos humanos. 
........ 	 .T 
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0 
cSindicato dos CF!?rad em Estabelecimentos 	ancári 0OIANL 

NO EStADO DEGOÁE 

% -ç• 

Trabalho fori de hca, sem pegtmeto de urs exErai, 1m de ile 	egeço ao lAPAS, FGTS e 1. de 

tores, e apenas 1 (um) por Banco; 

Para os demais Sindicatos, 1 (um) Diretor; e 

Para as Diretorias da Fede ração doq Bancários de Minas 

Gerais, Goiás e Brasília e da Confederação flacional dos 

Trabalhadores nas Enresas de Crdjto (CONTEC), 2(doic) 
funcionros para cada urna daE Entidades citadas, sendo 
01 (um) por 	nco. 

CLÂUSULA DiCIMA - L'lediante aviso prvio de 48 horas, será abonada a f .1 

ta do Empregado estudante no dia de prova escolar o 
brigat6ria, dosde que comprovada sua reaiizaço em dia e hora incompatl 
veis com a presença do Empregado ao serviço. A falta assim abonada será 
considerada como um dia de trabalho efetivo para todos os efeitos 1 
gais. 

CLÂUSULr DÉCIMA PRIMEIE 	Gozarão de Estabilidade Provis6ria,salvo jUs 

ta causa rara demissão: 

A GESTANTE. desda a co:dprova(;o da gravidez pela entrega ao R rn 

pr3gador, mediante recibo, de atestado módico, 	at 
60(sessenta) dias ap6s o têrmino da licença materni 

dade coficedida pelo Instituto Naciona1 de Assistnc1 

a Mdica da Previdriciaocja1; 

por 30 (trinta) dias ap6s ter recebido alta, quem, por doeng 

tenha ficado afastado do trabalho por tempo igual, ou superior 
, 

a seis meses contÍnuo5. 

CLÂUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Durante a vigência desta convenção, ao Enrnr'e 

gado admitido para a função de outro dispen 
sado sem justa causa, será garantido sal.rio igual ao do Empregado de 

nor salário na função, sem considerar vantagens pessoais. 	Co 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEI1A 	Quando o Empregado estiver licenciado pela 

Previdência Social, em gozo de auxílio-den 
ça, será de responsabilidade do Empregador o pagamento dos pr&ni 	de' 
guros, que estiverem sendo descontados em folha de pagamento / ,2 

Ofmoprovocaoc -<~ ncer,adroga6 demolidora dos mais nobres ententoshauanoa. 
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Sindicto dos (npreoL.'s /n 
C ESTA of 'C.A 

Trabailio fora de hora, sem pag'meno ie offis'o.trm, a1m de ileg 	son 'o ao RAPAS, FGTS e L k Reid 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 	Quando exigido oclo Empregador, será por ele 

fornecido o unfcrme ao Empregado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 	No ser. de responsabilidade do Empregado 

nulta aplicada por irregularidade em cheques 

ou outros papéis apresentados i copensaco 

CLÂt.JSULA DÉCIMA SEXTA - 	G caso de pedido de demissão ou dspen3a, o 

Banco se apresentarã para homologação, qun 

do devida, no prazo mãximc de 15 (quinze) dias úteis a contar do efeti 
vo desligamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO Se -cedtdo o rizo. o BANCO S  a partir do d&imo 

sexto aia ütit e sua apresentação para a homo 

logaço, iagarã ao ex-empregado importincia igual a que este receberia 
se vigorasse o contrato de trabalho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de no comparecimento dc Empregado, o BAN 

CO darã do fato conhecimento, por escrito, ao Sin 

dicato, o que o desobrigara do disposto no parãgrafo anterior. 

CLÁUSULA DCIMA SËTIMA - 	e violada qualquer clãusula deste instrumen 

ficara o infrator obrigado a multa igual 
a um valor-de-referncja vigent.e em Goiás, a favor do Empregado, que se 

rá devida, por aço, cuanda do execuçáo da deciso judicial que tenh 

reconhecido a infraço, qualquer que se -ia o número de Empregados par 
cipantes. 	 9 p 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Durante a vigência da presente Convenção, os 

dancos reembolsarão às suas Empregadas q u e 

trabalhem na base territorial dos Sindicatos convenentes, at& o valor 

mensal de uma vez o va1cr-reíerncIa" com despesas efetivadas com o in 

ternamento de seus filhos ate a idade de doze meses, em crech€ 

livre escolha. 

O fumo provoca o c%ncer: a droga t demohdora dos mais nobres sentimentos humanos. 
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iz 
cSindicato (ios 	 Raiicar 

wiAm 

F? 
Trabalho fera 	rnra, sm pagamento de hos extr, tir de depj 6 songnço aoIAPAS, FGTS t. dc 

!GF00NICO Os signattric. conveneiona. que a concsâo da van 

gem contida no caut desta c1usu1a ateAde ao dispe 

to nos parâgrafos 19 e 29 do art. 389 da C1,T, bem como na Portaria núm 

ro 01, baixada pelo Diretor Geral do Departanento Nacional de Segurança 
e Higiene do Trabalho de 15.01.69 (DOU de 24.01.69). 

CLÂUSULA DC IMA NONA - Com a finalidade de ressarcir despesas com trans 

porte, de retorno à residência, fica institufdA 
urna Ajuda ao Custa iraisporte, no valor de Cr$ 4.400,Ou (quatro mil 
quatrocentos cruzeiros) por m&s efetivamen be trabalhado, a 	paga ex 
clusivamente aos fucionários credenciados junto à Cgnaxi de cornpenae 
ção do Banco cio Brasil S/A. 

PkRG2FO PRIiEIRO - De comum acordo, as partes estabelecem (-,rue o .va 
lar acima será elevado para Cr$ 6000,00(s o i 

mil cruzairos) por mas, a partir de 01.março.1983. 

PARi.GPICO SiGULÇDO 	- Por se tratar de verba de carãter nitidarnente in 
denizatório, fica estabalecido que, para todos 

os fins e efeitos de direito, a Ajuda de Custo Transporte, prevista no 
22t desta c1usu1a, não integra o salãrio. 

CLÂUSULAVIGSfl 	- O nner. de ausências justificadas ao trabalho, 

de que trata o artigo 473, da Consolidação daa  
Leis do Trabalho, fica elevado como segue: 

de 2(dois) para 4(quatro) dias consecuLivos no caso do item 1; 

de 3(tr6s) para 5(cinco) dias consecutivos na hipótese io item II; 

de 2(dois) para 3(trs) dias consecutivos na bipôtse do tem v.fj4 
PARÁGRAFO ÜNICO 	- Em todas as hIpóteses previstas no F.aput desta 

clusu1a, os üias consecutivos de auncia jus 
ficada deverão ser gozados de urna só vez, 

CLÁUSULA VIGSIMA PRIMEIRA - A presente Conve:i 	Coletiva 	babalho 

O fumo provoca o ncer; a drogn e demolidora dos mais noientos 

CL Postal 210 End Te1egr1fico DEFENSOR Rua 4 no 987 Ld 28 de Agosto Fones 225-4260 e 	 G0tS. 
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c5indicato dos nli-' 	0 s 	 .3ancácios" 0/P  

	

Tbaho fora de ho, m pagrnento de !. rs 	iém d ila é ceço r.oIAPAS, FGTS e L de Pt 

tert a duraco de ur ano, v1ida para o peno 
do de 19 de s€tembro de 1982 a 31 de agosto de 1983. 

CLÁUSULA VIGËSIMA SEGUD 	C r ajaento das vantagens pecunirias, pre 

7ita nsta Convenção, devera ser efetua-
do, no mâxino, até o prôxLtio JE. 3.06.33, sob pena de sofrer a mci-

déncla de juros e correçíc nocria a partir de 01.07.83. 

Goiânia, 13 de abril e 1983. 

SIND:CATO DOS EANCOS DE MINS GERAIS 

1, U 
- 	 &__z_ 

	

Pp. Lúiz 	 dor, Santoz 

s1:DIcATo DOS iPRZGTD3S EM ESTABELECIMENTOS BANCJOS 
NO 5T1D0 DE GOIÁS 

'7 

/ SINDICATO DOS'EMPREGADOS EM ESTABELCIMENTOS BANCÁRIOS 
EM AN7OLIS 

Pp. /A'{S 'da oha 

/ 
SINDICATO 'DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

E 7I0-VERDE 

loc

/  

Pp .4Ç " ha 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ETAbELEC IMENTOS BANCÂRI OS 
EM JATAÍ 	7/  

Pp. lit!  

SINDICATO DOSREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÂR113S 
EM CATALÃO 

1 . 
07- 

	

O fumo provoca o cncr; Lt 	cl to dos ms ner 	ntiens hianos. 
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Pef. pí'o DET - 1 
TflBO DE REGITFO 

A PRESENTE CONVEWÇÃO COLETiVA DE TIU. 

!!L!O Z'OI REGSTRADA E ARQUIVADA HO 

TA DELEGACIA COMI A OIISERVAÇÃO DE QUE «AS 
DISPOSIÇÕES DESTE INSTRUMENTO, QUE FOREM 

)IULAS DE PLENO MREITO. SERÃO SURSTITWDAS, 

£VTOAT1CÀMENTE, PiLAS NORMAS LEGAIS APIJ. 

CLVW3 À RWICUI'. 

DAS. j .ot7. 

~
IiTfretora da DIllf-I d.4 

ASsUflt08 sinda 
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V 

ACÕRDÂO-TR1-.DC-20/8I 

Susc i tantcs: SI NDI CATO DOS EMPREGADOS EU ESTABELECI UENTOS 

13 ACIOS NO ESTIDO DE CDI S E OUTROS (3) 
Suscitado: 	SIhDICATO DOS B/COS DE MI:NAS GERAIS 

EMENTA - DIS(DIO.OLEJ•J..vo - UORAS EX- 

TRÁS - ADlCIO'At. - Em funço dc. fato- 

res conjunturj incjdenes sobre o pe 

fodo de vigncia da sentêhça norrnat-
Va, 

pode 1 0 Julgador fixar o adicional 

dc horas extras en perccntuaf superi or 
,4 .- 

a 20,o,jü que o legislador ordznr,o cui 

dou apenas do cstabcjcjmcnto do míni 

mo, completando_se, assinj casufstjca 

e temporerí amene, 0 Oço florrüti 9C 

ral, para mel hor atendi niento dos fins' 

soci ; ais a que a lei se dirige e, consc 

q(1entemen, do bm comum. 

Vistos, ret atados e. discutjdo os pre- 
sentes OLitos 

de Dissídio Colet vo, cm que figurarn, como Stzsc tan-
te, SINDlCO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECII1TOS ANC.RJOS NO ES-
TADO DE GOIAE 6UTPIOS (3) e, COn)O Suscjtado SINDICATO DOS BAN- 
COS DE 11I NAS CER AI S. 

RELATcSRI o - 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAíELEC) 

1 ESTADO DE GOl AS, SINO! CATO DOS EMPREGADOS EM 
ESrAJ: LCd:' ENTOS fl,Ncr los DE AN.POL1 S, SI NO! CATO DOS EflPREÁDO5 
EM ESTABELECI: ENT SAN 

 DE RIO VERDE e SINDICATO DOS EMPRE-
GADOS E,'4 ESTABELECIIiE'.JOS Í3A':C7IOS DE JAT( 

trc1tara Dissídio Co 
eti vo contra SI NDI CATO DOS BANCOS DE MI NAS CERA! 5 (roprcnt 

dos Bancos que oper' no estado de Goi as), aduzindo 0 segui nte:que 



ti 

PODER JUDICIÁRIO 

TEmJUNAL REGIONJAL DO TRAL3,LJtO 	 4 
3 9  REGIÃO 

AC6RDÁO-TRT-.DC.-20/81 	 — 2 — 

roi vi ndicirn, a rnanutenço das conquistas anteri ores da catcgori o 

profissional; que pleitoiam, ainda: remuneraço dc horas extras 

nunca inferior a 100  do valor d hora normal; grati fi caço Se-

mestral equi Valente a uma rcrnuncrao mensal; 9aranti a provis - 

ri a no emprego, at 160 dias aps a data--bose; prefernci a aos 

cx-bancrios indicadós pelos Suscitantes, para admisso pelas em 

presas de crdi to, no preençl2 i rncnt-o de vagas cxi stcntcs; pagamen-

to.dc sal trio a partir do avisQ. prvio e ute a efetiva liquid — 
çao das verbas rescisri as; .ajuçia dc ai imcntaçao; compi ernentaçao 

da rcmuneraço pa9a pci a Previ daI a Soci aI ao empregadp 1 iceria 
do. 

Inicial instrufda com os documentos de 
VISe 6/67. 

Em aucliancia, o Banco do Brasil S/Á foi 
i ntegrçJo 	lide, coInotcrcjr i htercssado. 

•o cndo havido conci li aço, o Suscl — 

tado apresentou defsa PrZ elirnjnarrneflte: enconipou a solicitcço ' 

forrulada pelo integrado'a lide,, p:edindo a exc1uso do Banco do 

Brasi 
1 S/A dos efeitos da Scntcçüè No mfto, cÕntrape-se a to-

das as rivindicaçes dos uscjtantss, inclusive no que diz r.s-

peito s Conquistas anteriores. 

Opinando nos autos, o ilustre Procpra-
dor 

Regionf do Trabalho, Or. Lson Cardoso de Oliveira, müfe- 

tou-se pela rejeiço da preliminar e pela proccdncja parcial 	Io 
Dissídio. 

L ø relatorjo. 

VOTO 

A aço foi ajuizada in tempo hbil. 

DOBANCODOÁSLLS/A 

)s SOCIEDADES DE ECONOJ/ IIISTA d 	rea 
d0 Unio Fedcraf s 	vedadoEL 

R 'R ACOPDOS COLETIVOS DE TRÁÁ 

LllO, DE NATUREZA EC0N3U1CA 011 CC1!CE[)Ej -  AUIM.LENTO COLETIVO DE SALA. 



uc'jno 

	

TiJk'/L 	iCN 	•íLHO 

»vu. 	 3 í[:GAC) 

	

ACõflDÂO-TRT-DO-2O/ 	 3 

RIOS, NOS TEROS DÁS RLEO LugCSCS DO CONSE LUO NÁC 1 ONAL DE PC L ÍT! CÁ 

SAL/JIÁL" (Art 	12 do Lei n  

Ouoato 	circuristncja de possuir PES 

SOAL OEGAN i ZADO EM QUADEO DE CAR[1 RA, no cnsti tui razo para 

sua ccl usAo do DI ESÍDIO DOLETÍ VO, como se infere do disposto fld 

P/JAGNAFO ICO do ART. 5 dc citada Lei. 

Rcs>a I vL - Se, todavia, que o Bdncc 	O 

I3ros 1 S/í ao esta Sujei to a oscr vo n cj  a dos i ndi ccs de sorrcea 

(1 NPC) e de aumento (PRODUTI VI DADE) que I hc forem fixados pci o 

CONSE [DO NACIONAL DE ROL ÍTI CÂ SALAR 1 AL. 

	

- 	 Rejeito, pois, a pretensao de EXCLU- 

SO Na oço de cumpri mento, se for o COSO, vai cr-sc-, a referi 

d0 soci eJde, das ressal vas previ atas em lei e nesta deci so. 

Passa-se, entro, 	ao exauie d0s REI VI NDi 

CÂÇES duduzi das, 	fi cond 0 esclarecido que sero transcritas as 

CLUSIJLÁS respecti 's 	ja com a rcdoo condi zente com o que 	for 

deferi do, rnenc 	onondo-s e , em Sc9ui dc, o que ti ver si do rejei todo, 

poro maior faci 1 ïdadc 	oe aprenso do que foi 	decidi do a cada pos 

So, 

- 	( Itç.fI 	ft 

	

LRU.0 L 	t - r 1 1.iC 1 

"Os estobelecirner)tos de crdjto 	com 

sedes, filiais, sUurSojs OU O9flcjS 	ctivdade no Estado de 

Cois, coneedc, o seus empregados cli Iotdos e admitidos 	at 

31.AGOSTOJ9Sj, um AUMENTO del5 (quinze por cento) a título de 

PRODUTIVIDADE". 

1 

O Tri bunl, por. mai ori a, entendeu que 

o índice esta ofi nado com a produti VI dda.l ucrati vi dado notori o-

mente, icvi dü no setor, justo sendo quc dei O Se benefi ci em os em- 

f,. 	, 	,-1 pregaoos. O Nel ator, vncj do, mantinha o i ndicc me; , 	 (  qu 
tro por cento) . 

- 	. 	
CL7DISULA_SECUND, 

"O aumento rctro corlcedido incidira so 

bre os parcelcs intevdnLes (lo sa1rio, observada a real natureza 

* 

e 
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jurrdica dle cada  u,,Ia delas, em consóflc i a com as disposçs lo-

s quc reqem a inatri o, bem assim com o estaturdo cm 	sentença 
normati va, cOnvcnço ou abordos col 

Cti vos". 

A ChUSU1a 	mantida em atenço ao prin 
cfpi o de que "quod übunda non nocet". 

CL,USULA TERCE'R,.. 

"Para cada ano de Serviço completo ou 
que vier 

a ser completado, ana ano, Pe 10 empregado em reIaço ao 

	

mesmo ernprojado, er devi da e paga, mensal rnentc a ±ftujo 	dc 
ANUNIO, a importncja in i nima de r$I.138,55 o partir de 12 de se 

or ternbro/1981, observado o disposto 
no paragrafo Uflco a Segur. 

, • 	
i 	II 

.0 teor da CUSUIa foi siMPlificado e, 
domo nZo pod o dei ar dc ser, adoptado ao que foi decidi do pel o 
Egr. Tribunal Superior do TrbaiJio em re10 ao perfodo onteior. 
Em conseqncj e, no foi acolhi d, 

integra!rnentc, a pretensoo de-
duzida, de elevaçeo do valor do anunio para rL273f O. 

PARIGRAFO 6NIC0 

"A parcela de ÁNUNIO integra o saIa-
rio para todos os efeitos leg0js, devendo Ser reajustada semestral 
mente, dc acordo com o Lei n 2 . 6.708, com base no fator 1 .0 do 1 NPC 
estabelecido para o mas da reviso, aplic 6fldose_Ihe 4 aifldoom 1. 

/ 	
• SET.õi, o aumento dc 15v, a titulo de produtividad

e .
1, 

 

O fator observado foi fixado pelo Egr. Tribunal Superior do Trabalho no 
julgamento do DISSÍDIO anterior  

(R 0-DC_287/81), estando sendo mantido pelas mesmas razes e para 
fei±o dc unj formizoço Jurispruden ci  ai, sempre rec

, omend' aveF quan lo cm COgitçZo fatores com000r o  em foco 	• 

"A Vigncj a  do aumentosa1rjal fixac, na cJuu0l primeira 
ser dc I2.SETEO.IOSJ a 31 -AOSTO.1OÇ2" 

De acordo, a prótcnso, com a data-ba- 
Se que 'em sendo observado, 
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CL1JS[jLt O!JI NTA 

"Á cri tri o do empregador, scro, ou 

no, compensados os aumentos ou abonos espontneos 
Cocdj dos du 

rante a vi Onci a do s onça norínati va anteri or, ou Seja, no pe- 
!r 	 - 	

- 	 / 
ri odo dc t 9 .SEihf )0. 	a LOSÍOH 	a exceço, porem, daque- 

es dccorrcttes d0 promoço em qeral, por mereci monto ou por an-

tigi dadc, de transfc,4ricj a d0 local I dado, cargo nu funço, • dc 
rcajust- cnt o  por força do salrjo mínimo legal, dc equiparoço 

sal ari ai, i mpicmento dc i dad0 ou trmi tio de aprendizagem". 

Defere_se, por tratar-se de cl usuJ a 

mantida reta Sentença antcrior.  

CLf U S ULA SE\'TÁ 

"Em conseq3n c j a de assalto ou ataque, 
consumado ou no, a 	quer de, seus 	

a empregados 
ou veícui 	os transportador es d0 nUnicr r i o ou documentos, os emprc 
gadorcs pagaro i ndcnzaco; ao empr egado  ou a seus dependentes 
1e9ajs (no caso de morte ou incapacidad0), na 

	portncja de. Cr$  
2.000,000 	

. 

,00 (dois milh2s de cruzeiros) podendo, por sua conta, 

recorrer a 5 eguros especiais p a r a c o b e r t u r a da indenizaço." 

Defere_se, aTl parte, porque pedi da a 
indcnizaç o  no valor de C$3.0oo.000,o0 esclarecendo_s

e  que, no 
DISSÍDIO anterior, o valor da parcela fbj de$l.00O.00g, 	su 
jeita a correç'o Semestral. 

X. 

"O sairj o  mínimo ou d0 ingresso 	na 
carrei ra de bancri o 	transformado em sail 

ario nor:natj vo (P'rejul 
gado n 2  56), caIcu?ndo_s e , contudo, a partir dos valores mimrias  
que a categorja foram garantidos n aUltina CDNVENço celcbrad0 
OSSIM projetados. 

2) - Portarj a, Contínuos,' Vi 9i as, Li 

peza e Assemelhados: c6.944,66 Cii 

VgOr wn Setembro/80, corr g i docii 
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base no fator 1.1 do INPC fixado 

para :narço/S (50,71 2Cr1C.466,3Q), 

CUrnUI (- tí vamente com 1.1 do 1 NPC 

de s etcrnbro/8 r (41,9: =014 .85273) 

acrescido do percentual de aumen 

to se refere a C1usua pri 

me ira. 

b) — Funçes de Escri turrj 0 :r7. 936,76, 

em Vi9Or em Setembro/80 corrig 

do com base no fator 1 . 1 do 1 NPC 

de março/SI (50,7zç$i 1.961,50), 
cumuft;v en 	com 1.1 do HPC 

dc Setembro/81 (4191%166074,56), 

acresci do do percentual de. aumjfl-

to a quese refere a!usuf a prL, 

meira. 

c) — Funçcs de Caixa e 	Tesouraria; 

cr 8 .730,43 em vor em setembro! 

/80, corrj9jd o  com fatos' 1.1 	do 

INPC de março/SI (50,715= Ck'$.. 

c$13.157,63) cUmU!ati\/)ente com 

1.1 do INPC de seternbroj'Sj (41,9I 

Cr18.67I,99), acrescido do per- 

ntuaf a que Se refere a c1usu-

la primeira." 

PARcR.AFo N1C0 

"OS sa1rj os normati vos retro- 	 s rao reajustados em funç o 
 da taxa de produtivjd0d0 anual e,seme$ 

- • tralmen, do IhPC aplIc p
aveI. 

Defere_se a pretenso, Com 	transfoN.. 
maço do sa1rjo dc in9rcsso em 

sa1rio normativo e com o PAIRAGRA F 	NIC0, posto que rcdundant 	face ao c1cu10 semestral ja coa- ti do no prpri o dcsenoi vi 
'nento dos "alores minimos Fjxdos. Con- 
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Ci 1 i an;s, 	;si rn, os co qui 	s da : te9ori o co:n os (Ii Sposi ocs 

legais que r'cgcm a especi e, traduzi dos, no caso, pci o fixado vi o 

do Prejulgado n 56 do Egr Tribunal Superior do Trabalho. 

Ct.USULA OITAVA 

"A gratifico para os exerccntes d25 

funçes dc Ci xa, Compcnsaço d Cheques, Informantes de Cadastro 

Conferentes dc Assi naturas, e para os exercentes de cargos dc cori 

fiança corresponde ra, no míni mo, a 1/3 (um terço) do valor do s 
/  

1 ari o mia i mo de Cai xa, cal eu 1 odo de acordo com o estobel cc do tio 

cloúsuja se
'e 
 ti,na." 

Dcfcre.-sc, por haver conquisto anterior 

CLUS[JLA NONk 

"Por OcOsio do primeiro paomento do 

majoraço (correço e aumento) prevista nas CLÁUSULAS ANTERIORES, 

cada empregador dcscont-ar, compu Isori ornente, de cadü um de s e u  s 

empregados, a favor,  do Si ndi cato de Bancri os a que esti ver fi 1 ia 

do, irnportncj a equi v!ent a10% (dez põrt) vaIrës 

rigidos do primei ro ms dc vigncj a desta sentcna, observado 	o 
teto mxiino dc $J.O33,0o (mil cruzeiros) para codaepregado." 

PARGRAFO(Nl CO 

'"Cad0 Sindicato Suscitante dcpositar 

oudestinar 301"' (trinta por cento) do total arrecadado 	Federa 

o dos Empregados em Estabelecimentos Bancri os dc 1U nas Gerais, 
• 	e 	

• Coi as e Brasi l i e, cabendo a esta, por sua vez, dt1 
nor 20 (v a- 

te por cento) do total arrccdado 	Confedcrao Nacional dos Tr3 
balhador es tias Empresas deCrdito." 

Deferem_s e , porque ja previ sto o des-
conto na sentença enteri or, corno pedi do, e por decorrer de dcci- 
So que o Suscitnt-e pode tornar (autorizado -  pela Assc1bli0 Geral) 

de forma unilateral e autnorna. 

- 	 CLUStJLA DClMA 

"íicori liberados 	dIspos0 do Sindi 

1 

J 
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cato e sem prejuízo de sua rcmunerüço e do tempo de servi ço, com- 

pUtddD como de ccH vo excrc íc i o, os empregados ocup a ntcs de car- 

gos de DrctorH dos Sindicaíos Suscitantes, ficando-lho assegura 

do, adenai c, o di ei 	tcds as rneftcri as e vantagens, i ncl uS.i - 

vc prom 	es; a cse tcri an i rri o se cm servi ço, bem como ao re- 

Cebi mento d0 roti fi cac :ncnsal equi valente a 40% (quarenta por 

cento) 	sülHo re cehidD 

por trotar-se de conquista 

da categori o, os:rvsc os 	mi tc,s da Convcnço oriteri or. 

LLA DCI t.IA-PR !!E IRA 

"\ eceo do Sindicato d0 Anpolis,que 

ter di rei te a da 	(2) 9 'ctorc, c;ada Si n di cato do i n t e r i o r te- 

1 r direito 	: i bço d sm i)i :eto, cue fi dar a a di sposi ço de- 

le sem prejuÍzo reweretTri 	crt agem de Seu tempo de servi- 

ço como Se em serviço noria cst YCSSC e d0 todoc as vantagens e 

mclhori as otri budss Zj cccH a cabendo a i ndicaço a ceda Si n- 
dicato." 
	

ft 

i)cferc-sc, de acordo com a Convcnç'o m 

tenor e con o que foi fixado pe!o Egr.Tribunal Serior do Troba-

Mio. 

LUSILA DCI NA-SEGUNDA 

YV 

"as seorn eleitos - para integrar'o 

Di rctor as oa Fc..:raço dos ancrios do Estaa i o de Minas Gerais 
- 	 • Goi as e f3ras, 1 • a, bem como ca Confederacao Nac • onai dos Bancari os 

(CONTEC) - banca os ctadas nas Empresas, Sucurs ais, Fi li ais ou 

d Cui os empregadores 1 i beraro 

at o mximo de dois (2) empregados, copedo o limite de um e 

pregado por Sanco, scrn prejuízo da respecti 'a remuneroço, do tem 
P0 dc Serviço (ouc oer cont;o omo sc esti .'esse em servi ço)e do 
direito a todas a' vantagens atri huíd's co:egoni a, enquanto em 

exercício nasentjciods citadas' 

Drc_sc, i parte do b cordo com 	a 

Convcnço ocri or. 
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c 	 lA-TEfOE iRA 

.do a 

rodo do e..prcudo estciOutu, par 	 ço dc 	'. 

que comprovadamente coincidam om o horàri o de traha ho, de 	, 

o en.prcgdo avi Se do empreqador com 	( quJ-cntd e ci t.) horas dc 

antecednci a e desde que os pro'.'os 	reul 	cn u cs 1 UeI sc s 	nt 

de ens i no o Fi e I o I r e c onhec i do, prof i 	i o I ai ou p o 5 ou 	 t e 

L)3fcrL-se, cori; 	 VC(H O a 	1 

t-e cor r 	e .o t. ari i 	rAi vi f i c 	ts o v is 	o 	 - 

rei to 	educoo que, sobre conti tu r pr cup:o o u nrvci C){5 

ti tuci ona, redunda em aprnioroi 	HfL:o ao p pri oeprojo- 

dor. 

	

' 

Ltd LA 	 - 	. •. 

a cii : 

sa, salvo por motivo de faita yrve, atet doi 	(2) meses ups o tun  

mi no da icençu previ denci ari a cc4n:ec do po e o 

íi nad, 	1 1 1 01 	 O (uC foi 

cncedi do no i si di o Out ri o 

	

'ferdo vi.i i dodc, 	re efei Lo de jus ti Í 

e aço dc us 	o do e;p r 	o, 	s 	t 	de r. di e os 	oden 

905 cOri OS quais o Sindied 	Suct 	Lo !4 	 er 	iV:çii O." 

	

A prrc:o .o foi 	h d0 	 r1 

tenor. Defere-se. 

LAilLA dL,. 	 iA 

DEFE[-E, por ser jhstratü e, tk cer,  

ta forma, redundante a rei vi ndi coço. 

A pretensoc de que fiquem ssec4urados 1  

todos os di rei tos, c!usul as e vdrltens da Cateorj a Profissional 

conse9ui dos por vi a de Sentença normti vo, Oonver,çocs ou Acordos Co! 

letivos anteriores. Todavia, o D ÍL'dO CCLEÏiVO a via prpria 

a fi xaço dc que determi nada varit oyeni OU condi ço j a foi con- 



1•'' 

• 	 &DER JUDk; IARO 
- 

THHtJNAI RECR)NAL DO TRABÂLH 

3 REGIÃO 

LI 

ACÓRDÃO -TRT-DC-20/81 	
- lo -, 

qui stada pel a coteyori a profi ss i tflu 	 udi spensvel, por canse 

yui nte, que se arrol ccn todas ei u 	raro se evj tarec LJvi das futu 

ras, especi ai rente na uço dc cumpri m'nto. Exi ste u Pe.;pei to,di r, 

FOVlMENfc da i lustrada Corregedorl a Jerai 

P assasc, 	 's dcrir:;i nadas "CL J 

SULAS NOVAS". 

CUiLAj)Cl;A:íl;:A 	(N 2 '7 nd pro- 

posta inicial). 

"A r e..L4 raço das horas extras no 

Ca nferi or a IO, (cn por cncu) dü vai ar da ara 
u(;U 

Pc 1 a s entwç a anterí or, foram  

ci dos os adi ci onui s de 20;, para as duas pri rei ras  

para as duas horas subseqtent cs, e de ÓO para os demais. Ao jI--

gador, no entanto, e p0s3'vel fixar adicional superi or, em aten - 

ço a fatores Sociais conjunturais, tendo em vista que a 1 ejis 1 o-

çao VI9eflte api icavel a esp ec  f e apenas CL41 dou do i'I i anal un ni r: 
Como, atualmente, o País enfrenta o probte 	ro dsernprcjo, o au- 

mento do adicional contrihuir pura 	c, rdzr os FItas da crise» 

Defere-se, pois, para o período de i nc a da sentençü, o 3di cio 

nal pleiteado. Concedida a rnajoraço do DI1CNAL, 
ÍIC .4tdrILO, e 

funço de fatores conjunturais, ressalvada fica a possibi lidode de t  
vi r a Ser ai terado no futuro, fa! ar 	 ri 'e;;uj s tu"pro 

priamente dita,. 

CLÂUSuLAoÊcu4,oITAyA 	N 9  1 da pro- 
posta de conci li ço). 

"O cprcjadors pauaro GTI Fl 0AÇ'7t 
SEMESTRAL equi valente a urna r'emuncraço mensal ." 

O Tri bu:i, por tnai ori e, acolheu a rei 
vi adi caço, para eFei to de uni forini zoço d tratamento, j que a 

maioria dos bancrj os vem, h mui tu, recebendo a referi da CAfl Fi 

CAÇO. O relator ficou vencido, jUntamente com s 

te.s representantes dos Emprecjdors 

CL , USULADÉCLMAN 	(NQ 2 d0 propos- 
ta deconcilía(;o). 
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cOf  

"es 	h3r1cri os 	rcpruertiJos prdos Sus- 

tes 	É di reit  

t 
ti 

V 	C aç 0, p o r cíiter'Jer 	que 	s e 	cl  Í i I 

zàda pelo Poder Exeçutj vo visando 	O 	i:vi tr 	s di ers 

sendo, 	oJcnis, de 	irdscutrvl occe socl 1. 	Vc -ncids 	e 	Jeio 

tor e os Jufes 01 ossi stas Represeni outes do 6 

0LUSJLA 	 - 	do 

conci li 

	

e.pre 	 : 	crio pre 

e i ci a e .'- bnc r i os i rldf e 	p e e 	 • 	 r 	 e t 

ic19US ex6 - :cntes." 

O Tri 	rJ 	per 	i 	 i i, 	cctheu 

por 	 cOee CK, 	 )'- 	u 

	

os pru..ri o. crpree1er - e 	 :r; .r  

jdi 5 vi 9e.rlte: 

e o or  

respeito, eis que 1cou vencido, jutn 	co;n o; Jues 	lo 

tos represenoptcs dos Epread3res 

0L 	A V d 

proposta d conci 1 i tço) 

Visa, o p'c•tenio, uo 	 .nt.o- 	de 

sal crio pelo ernpre:odo, jpartir o.YvO 	ÊV1O e 	 .íutivo 

poTJJ:ento 	c r 1.) "4, resc sori pede o-r 	-oI lo co, 	iito, 

porque ja exista prcviso 1ed p'a o hi 	 d0 treoo co 

rento dos parcelas devids pelo ue - 	 -, 

-j noture:o jurtd,ce. 

da pro 

posta de conciliaço 

c 

	

Á pret 	:- 	do rocodi 	de J LÁ- 
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-ALlMENTAÇ70 no valor de Cr$100,00. O indeferimento decorre da cir 

cunstnci a dc constituir aumento indireto d sal ri o, 	ainda que 

de pequena monta. 

LJiSULAVICSifl -TERCEIRA (N 	6 d0 

proposta de conci i aço). 

JNDEFE E-SE. 

Por ei i, o emprcgador seria compelidi-  

a "compIementr o sa1rio doernpcgado quando este estiver licen 

ci ado remuneradamente pci o prevdnci a soci ai" .No cxi S±e, ainda 

margem legal a ensej ar  a ampIiaçb dos rus que toconi ao emprega- 

dor ën rei aço queJ es períodos db. licença do empregado, ainda que 

por vi a de SCntna normati va. 

Aplica..-se, no quo couber,: o Prejulgado 

n2  56 do Egr. Tribunal Superior do Trabalho. 

Ju 1 90 pois, procedente eni parte edis 
Sidio, de acordo com o disposto na parte expos í ti va, e condeno o 
Suscitado no pagamento das custacalcufedos em funço do valor 

que atribuo aço.de Cr$300,000,00 (trezentos mil cruzeiros). 

Fundamentos pelos quais, 

ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional 

do Trabalho da Terceira Rcgio, em ScsSO plenria ordinria,un_ 

nime e preliminarmente,' em rejeitar a pretensZo de excIuso do p-e 
senta Dissfdio, formulada pelo Banco do Brasil S,'A, com ressalva 

da p1icaço dos ResoIuçes do C.N.P.S. Quanto ao mrito, 	por 

maioria de votos, ii julgar procedente, em parte, o Dissidio, nos 

termos da artc exposit;va do voto do Exm 2 . Juiz Relator, para de 

ferir categoria suscitante a manuteno das c1usulas prcexsn 
J. te.s, dc ns 1, 2, 3 e SCU paragrafo unico, 4, 5,6, 7 e Seu para - 

grafo unico, 8, 9 e seuparagrafo unico, lO, li, 12, 13, 14 e IS, 
ficando vencidos, o-n parte, quanto la c1usuIa 1., os Exm9 s.Ju(zes 
ReI ator, Fernando Pessoa Jnior e Odi Ior Ror'gucs de Sousa que 

deferi em o aumento de4; 	unanimidade, foi indeferida a c1.usu- 
Ia 16. Quanto Zqjs rcivindíc0ç5 inscritas sob os t(tulos CJusUlaS 
Novas, foram 

deferidas as dQ ,s. 1, 2, 3 e 7, vencidos os Exms. 
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J ufzes Rei ator, Fernando Pessoa J ni or e Cdi 1 on Rodri gues dc Sou-

sa, quanto s trs primei ras; Forem i ndcferidas as de 4, .5 e 

6, VCflCI dos os Ems Juízes Rcvisor e Jos Thcodoro Guimüres de 

Silva. Determinou, ainda, o Egrgio Tribunal, a apIicaço,no que 

couber, do Prejuiodo 56, do Col ando 1H bunal Superi or do Traba - 

Iho. Custas, pelo Suscitado, a scrern calculadas sobre o valor de 

4300.000, 00 (trezentos mil cruzei ros). 

Be 10 Hori zorite, 09 dc outubro de 1 9S 1 

/ 
/ 

Custdi o AI berto de Frei tas Lustosa 

Presidente 

4 

H:noccr,es cle F77itas 

 

Pela Procurador a egit al 

'. 

e 
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fr 
TERMO DE COMPR(HLSSO DE COMPRA E VENDA 

Por e ae Instriento particular de COMPRA E VENDA, conparecorarn 

um lado, corro PJMITENTES VENDEDORES, os Srs. ODAIR OLIVATTI, solteiro, Celoqo, 

ninero 2.563.981-SP, CPF 0C2.482.234-53 e LUCIANA BORGES DE ABIREU, correrciria 

('} \\CI_862. 00(8-Go:, CPF 228.544.361-72, ambos braJ2iros e residentes e dontduiados' 

	

) 	te sta Capi tal a Rua 6-A nnero 799, apto.1001, Edf . Riviera, Setor Percporto. 

E de outra parte corro P)MITENTES COMPRADORES, os Srs.NILSON CEN 

TENO, brasileiro, Servidor Ptib]i co Estadual, CI n9 546.720  SSP/GO, CPF n9 139.105 

6-53 - . -. -. -. - e DELAE A1,VES MIRAMA CENTENO, Advogada, CI n9257 .45 4-SSP/GO, CPF 

	

\ 	9 085.683. 081- 0, bra ]e i ro s, casados entre si, re si dente s e di ei li ados te sta 

apital à Av.Central n9 977, Bloco J, apto.303, Vila Jaragu. 

Os Pronri tentes vendedore s e corrpradore s tm entre si, justo 	e 

contratados, c lebrar o presante contra de praie ssa de corrpra e venda, o qte ora 

fazem irediante as c1uaiias e condiçes guintes: 

P R 1 M E 1 R A - Que os Promitentes Vendedores são legTtimos e 

possuidores do imve1: "Lote 2 (dois, quadra 705, Rua 240, Vila Monticeili, Setor' 

Leste Industrial, nesta Capital, com a ãrea de 648,78 metros quadrados, sendo 17 

metros de frente; 17 metros de fundo com o lote 20; 38,17 metros do lado direito 

com o lote 3 e 38,17 metros do lado esquerdo, com o lote ntmero 01, imve1 havido 

legalmente conforme registro ntimero R-1-13612, de ordem do Cart6rio de Im6veis da 

2a.Circunscríção desta Comarca de Goiânia", Livro 653, fls.251/253, de 26.09.83 do 

Cartario do 29 Tabelião (Cart6rio do 29 OfTcio de Notas). 

S E G U N D A - Que pelo presente, os Promitentes Vendedores se 

comprometem a vender, e os Promitentes Compradores a lhe comprar o im6vel acima re 

ferido pelo preço certo de cr$2.000.000,00 (dois mi1hes de cruzeiros) a ser pago' 

da forma seguinte: 

cr$200.000,00, neste ato, em moeda corrente nacional, como 

primeiro pagamento do preço ajustado, quantia essa que fica-

rã em depasito com os Promitentes Vendedores; 

cr$1.800.000,00 no ato do recebimento da escritura, em carta 

rio, em moeda corrente nacional, no prazo de 12_(doze 

dias, a contar desta data. 

T E R C E 1 R A - Que os Promitentes Vendedores se comprometem 

a entregar o im6vel ora vendido, livre e desembargado de quaisquer 6nus, inclusive 

impostos, taxas, INPS e demais tributos; correrao tambem por conta dos Iromitentes 

vendedores, as despesas decorrentes de serviços alheios ao objeto do presente con-

tato, tais como corretagens e outros. 
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Q U A R T A - o presente Termo tem caráter irrevogve1 e irre-

trve1 entre as partes, podendo ser feito compulsoriamente a escritura e o regis - 

tro, mediante o dep6sito da quantia avençada entre as partes. 

Q U 1 N T A - no ato da Escritura, com o pagamento da quantia a 

vençada, os Promitentes Vendedores transferem aos Promitentes Compradores o domínio 

e a posse do im6vel objeto deste Termo, respondendo por evicço, defeitos, de con-

formidade com a lei que rege a matéria. 

S E X T A - os dispositivos omissos no presente Termo, serão 

regidos pela Lei Civil, em todos os seus termos e condições. 

SÊTIMA - as partes de comum acordo, elegem o Foro da Comarca 

de Goinia para dirimir qualquer divida acerca do neg5cio que ora se realiza. 

O 1 T A V A - A Escritura será lavrada no Cartório do 29 (Segun 

do)OfTcio de Notas, conforme especificado na C1usu1a Primeira. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas 

(2) vias, para um sa efeito o prsente contrato, na presença de duas testemunhas. 

NI0N CENTENO - Pro 	99nTrador - 

al 
DELATDE ANDA CENTENO 
-Pronhift 	Compradora- 

TESTEMUNHAS: 

2. 



DE OTTITIUSSO DE C(7 E VENDP 

Por e as Instnnento Particular de CCPPJ E VLNDA, ccrparecrar 
75- t lado, cD PRD27IT 17FD1TOPFr, os Sr. (IR OLr 77TTI, soiiiro, 6ioqo, 

C.I. ninero 2.53.I-SP, CPF rC2.41 92.2343e T.CJTiNA BDiCflS DE Í3REU, cazerdria 

CI-62. 00(8-Go., CPF 22P.544.361-72, artos brat1airs e res[cer.tes e dcLcLUaclos' 
rnsa Capital 5 Rua 6-A nrirrero 799, 1--0.1001, T?df.Piviera, Setor 2ercporto. 

F; e outra oar-be co'o i? LI XSY 	?PPtÏE, os Srs.N1LSON C!2'N 

brasileiro, ror Píibflao taual, (I n9546/720 	SST/rn, c?F n9 139.105 
746-53 -.-•.-. 	TrJ\F: TJ\T 	 TrC,Mwy ad4a, Cl n9257.454-SSP/GO, CPF 

railiros, 	acs rt sL, rsLcentes e rrnidliados nesta 
Cpiii a Av.Cetra1 '2 977, F1oco 3, ato.3Ü3, 'fila Jaraciva. 

Os Pixtents vnodc 	-1ores tm ent 	, justo 	e 

contratados, c1ebrar o ora rte contra cs urcire ssa 3e orra e vencia, o que ora. 

fa, znxci rrediante as civaiia e condiceos eo'jiotes: 

os Preritens Ve'dedcrcs sn 	tios e 

:ssuidorrs do irv1 	'rt 	2 	 7( ,  ! 	2 '',, Vi1 	'oro 	li, Stor' 

ste Tndustria 1 , na 	ari ta.1 , co 	n.F. ru 	 r,-,t'o rídrdc; S , sondo 	17  iA 

-tros (C frente; 17 metros de fundo cco 	1t ?''; 	,1 nctros c 	direito 

cu o lotn ' 	 ,17 retrcs rl. 	ssnuoro, co o lote n'iaro 1, i've1 havido 

.ce!iertu cnnforne reoisty'o nr'ro .-1 — 	 1 ', : 	redc (rtrio r 	Ivai s da 

2a.C'cunscri2o 'nsra Cnrirc'a r0 	 , Yvrr' 	í1 .33 do 

cl  1 1 ( 	rtric , 	 'f1r. 	' 	 s 

' E ( 	 r 	rrori tte \'rftedoreS se 

ccurprrreteo a vendor, 	os Promi ïerte Connradnres 
	

'Phe ccrnrr o ie1 acima re 

ferid 	iU r'rr 	+ 	r?.r\nn.nno,rv (dois mj 1hes de cruz(, iros) a ser oago' 

da forma sequinte: 

st 	tu, e» ..cu corrente n9cional, como 

oririro nnr'erto do rç3 oiu2tadc, nuanti.a essa que fica-

r77, 	drpr~sit, cor os v'oni tei; T 	"e'ores ; 

) 	 no ato do rrcnirientc da escritura, e cart 

rio, cri moeda corrcnt rocional, no prazo de 
 

dFs, a couTir desta data. 

T E R C E 1 i A - Que os Proiitcntes Vendedores se comnronetem 

a entreoar o in6vel ora vendido, livre e desembargado de quaisquer anus, inclusive 

ineostos, taxas, PPS e aemais tributos; correrão tanhm por conta dos t'roriitentes 

vendedores, as despesas decorrentes de serviços alheios ao objeto do presente con-

tato, tais como corretagens e outros. 
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Q U A R T A - o presente Termo tem cargter irrevoqvel e irre-

trvel entre as partes, podendo ser feito compulsorianiente o escritura e o regis - 

tro, mediante o dep6sito da quantia avençada entre as nartes. 

Q Ii 1 N T A - no ato da Escritura, com o paqamento da cuantia a 

vençada, os Promitentes Vendedores transferem aos Promitentes Compradores o domTnio 

e a posse do imvel,objeto deste Terno, resoondene por evicco, dFeitos, d2 COn-

formidade com a lei que r€gc a ntria. 

3 E Y T /' - os dispositivos omissos no nresente Termo, serão 

recidos pl Li Civil, 	ts 	 e cnndis. 

SrTJJ - as partes de comun acordo, elegem o Foro da Comarca 

- 	oinia para dirimir qualquer duvida acerca do neocio que ora se realiza. 

O 1 T A '1 A - A Escritura serF 'avrada no Cartrio do 20 (Seoun 

do)OfTcio de Notas, conforme especificado na Clusula Primeira. 

E, por cstarnm justos e contratados, assnan o nresrn'e eri duas 

(? vias, 	 ' 	r'nt 	 !in, rrs'.ca n ua3 ta 	nhas. 

oinia(Go), 	rio dozonbro de lY3. 

Ir L 1V!\TTI 
-I'roni tnte Vendedcr- 

L!JCIf'/\ 	R(S 	AE 
-Pronii tente Vendedora- 

NILSON CENTENO - Promitente Comprador - 

ÍJELT)E ALVES MIRANPA CF 
Prorhi tentes Comprador- 

TESTEMUNHAS: 

1. 

-1 

2. 
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ESTADO DE GOIÁS 

E R A TI [/ 
	 Fis. 

CLOTILDE SOUZA FRAUSNO PEREIRA 
1 a h e I i 

ESCREVE\TES: Adlio 1'4cirek loçha - Carlos 1 ildebraudo Tavares - Aloisio Alberto Ferreira - \Valdete 

Finotti Danta 	-- 1 ijldct Ramu rolo Ribeiro - Alari,i Coelho Medeiros - Rcndi:Fcrrcira 

Livro N. ° 6530 
	 Fâlha N.° 251/253 

PRIMEURO TRASLADO 

Escritura de COA 	V)NDA Ø  VALOR Gr700 0 000 9 00= 

oU'ro:GANTS: LISïLO] 2, THILDE PIULA DE MAGALH233. 

OU1OR6TADO. : OI)AIR OLIVATrI 1,3 OUTRA 
SAl lAM QUANToS este p6blico instruincnto de escritura 

de CWIPI. A EV1DA, virem que, no ano de mil novecentos 

e 
oitenta tres aos 	 ruas vinte seis rio 	

Setembro 
Mes de  

(26/09/ iq 83 , neta cidade de GoiJnia, termo  e comarca do niesmo nome 

Capital do Estado de Goií.s, em meu Cai't&io, perante mim 	.crevete 

compareceram partes entre si justas e contratadas, a saber de u 	'Lado ,coo outorgan 

te vendeciora, LISLOT19 TRILDE PAULA D tiAGoALHES, a1e, viV, 
a 

do lar, e escultora, residente e doiiciliada neeta c.pita1 9 port 

dora da C,L.Estrangeiro nutnero RG 10836—R 9  numero 1,90191?A 

P/SDR/DPF.Goinia e do COP O F_ nurnero 056,935.511..-72;E ,de outro 

1.ado,coino outorgados compradores, o 3r ODAIR OLIVATTI,solteiro, — — 

Geólogo, CI nuaro 2 G 563.981—SP e do CPP— numero 002.462234 

53 e LUCIANA BORGS DE ABRJ, solteira, coaierciria, CI8G200 

e do C,P,F.nu -ioro 28,54436172, acnbos brseiieirOn,resj 

dentes e dOflicihi5dOs  nesta capital., Rua 6A, nuoro 799,Apt 2_ 

1001 9  Ed,Riviore, Setor Aeroporto,n'39t5 capitalf 09 presentes — 

neus conhecidos o das duas tosteunbas adiante uoeades e assina 

das, do que dou f;p3rante as quais, pela outorgnto vendedora — 

I-Pa ls foria acima refei"ida, me foi dito que a justo titulo 6 a 
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---- 

nbora o legitina possuidora do seguinte ij6vel:Lote 2(dois)q .ua 

dra 705(705),  Rua 240(240), vila Monticeili, Setor Leste,indus 

tr.al, nesta capital, Com e area de 648,78 metros quadrados 9 se 

do l7, 0C(1700) netros de frente;17,0007,00aetros de fundo 

com o lote 20(20); 36,17(38,17)metros do lado direito, com o lo 

te 3(3);e, 38 9 17(38,17) metros do ado esquerdo, com o lote nu 

mero 01(01); imóvel havido legaimente conforme registro numero 

Rl3,6T3, de ordem,do Cartório de Im6veie d0 2 Circunscriço 

desta Comarca de Goinis, E possuindo ela autorgante vendedora 

dito im6vei, 1ivre e desembaraçado de quaisquer 6nus,judiciaia_ 

ou extra judiciais, resoveu vend.io, como de fato vendido tm 

no aos outorgados compracores, pelo preço certo e exato de 

mil cruzeiros),que ele outorganto vendodo 

ra declara e eonfea j haver recebido doa outorgados comprsd 

res em moeda corrente do .pfs, pelo que lhe do plena e geral 

quitaço, obrigando_se a fazer esta venda boa,firme e valiosa e 

a defendlos se chamada 	autoria, respondado pela evicço l 

gal;podendo c outorgados compradores, desde j5 empossarse do 

referido imóvel, pois a eles transfere neste ato e pela clusu 

la constitu -ti, todo o seu direito, dominio, aço, posse e serva 

des que exercia sobre o me.9mo.Penjos outorgados compradores, me 

foi dito aceitar e presente escritura era seus expressos termos, 

doe 1  arando ratificados todos Os dizeres impressospoa 	apr9 

sentados os documentos dos teores segLintes: digo, As Ceride 

negativas federal , estadual e municipal sero anexadas ao tras 

ado da presente para afeito de rogistroO imposto de transmis_ 

aao foi pago na quantia de(332,000 0 00 9  conforme guia..recibo 
merco 	 conformo guia..racibo numero 030 da Ca 

xa Economica do Estado do G-oia 0  Assim cOnvencionados, me odL 

ram lhes lavrasse esta escritura, a quai,±'eita, lhes sendo lida, 

aceitaram, outorgaram e assinam com as testemunhas Renter Carlos 

de Preitas e Divina Forreira da Silva, minhas conbacid, do 

que dou f.Eu,Adelio Meireles Rocha, Escrevente, que a escrevi, 

dou f4e assino,(ass) ADLI0 ITILE3 ROHA, LISRLOTTE THILDE — 

::: 
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CarIáio cio 2°  O/ícío de I'toiao  
(;()IÂNIA - CAPITAL DE GOIÁS 

PAULA D3 MAGALHAES ODIR OLIVATTI, LUCIANA 3OBGS DE ABR1U.fl — 

TR CARLOS DE PR3ITAS. DIVINA PF.FRIRA DA SILVA, NADA MAISTrasla 

dada 	eguida ' 
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ue a fiz dïtilografar, conferi,subscrevi,dOU f eaasirio GI pb1 

CO e ra9O. 

7/ 

M T ST 	 - DA VERDADE. 
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P.J.J.T. -JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDO 

Certflcs que ete 	c.i 	 à MM 

i./Q.3 ... / R-3  
r 

cofo 	 /.5 	 . 	v  

.oi 

desi 	.;.. 	O2 ........4 	o 	.. .. 

En 

Dgvi'zo Caetano cia Silva 
Chefe do &tor de Disiribuição de Fei/.os 

é & iania - GO 

t iJ2 E 

1 4 DEZ 1983 	L/ 

- Goiás 

T.R.T. - 1.1.1255 

1 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHo 

1 El 	JUNTA DE CONCILIACÃO E 3UI.CAY TO 

de Goi&iia 

NOTIFiCAçÃo ç 8761/83 

ASSUNTO: Rec1.arnaço apresentada por 

J33E '.VALTE DE F 1GLIEI;,'ED0 CHAVES 

Notifico-o a comparecer perante esta uita de 

Conciliação e Julgariento, à '\v.Gois n. 382_ 22  ancr - Centro 

horas do dia 02 - 	_dois 	 ) do s d' °_ - , 

para audi&ncia relativa A reciacão constante da c3pia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida. au  

dincia importara o julgamento da questão à sua revelia e a apiicação 

da pena de confissão, quanta ã natria de fato 

Nesta a1jncia devera V. Sa estar presente 

independente de contparecimento de seus re:resentantes, sendo-lhe fa 

cultado fazer-se substituir pelo gere:te ou 7 .,ualcuer outro preposto 

que tenha conhecimento de fato e cujas declaraç6es obrIgarão o prepo-

nente. 

Goi&i i a 	 , 1_5d e dezeribrode 19 

1' 
Diretor da Secretaria 

1@ JCJZ.Nt. 8 7 61 / 8 3 
	

CERTIFICO que a presente 

BANCO BRASILEIRO DE DESCDNTOS S/A 
	 notificação foi expedida 

Av.Gois n.547 Centro - Nesta 
	 nesta, data, por 	via 

postal, sob o registro' 

Em - 16/ 1 2 	11 

TRT 1.1.1237 
	

/ 



LO 
PODER JUDICIÁRIO 

- JUSTIÇA DO TRABALHO 
Junta de Conciliaç.o e julgamento 

Aos 2>; dias do mês de ;e i o 	do ano de 	, em sua sede 

reuniu-se a 1  Junta de Conciliação e Julgamento de 2o 

presentes o MN. Juiz do Tribunal Presidente e os Srs. Voga±s 

que abaixo assinam para audiência relatjva ao Proc. n 2  i2/2 JCJ - 

/ 	 G11t que so partes Jose : fter de Fi9uei- 

'ec:o Ches 	 - o brisi 1H ro dc iJescortos S/ 

Às v 	hs. e 	10 mm., foram apregoadas as partes. P;- esenc 	e- 

Di es 	rec e represe;ten - 

de recde , 	Srte. iorft 	d.: 0oncei:o 	•eccdo. 

1 e 	 ce encere'Io ceseJCJ,eüie - 

se esie: •:diec 	e c!ï 	 s T, 27 ;ores, ele 

Iede mel e. ;s 13, 0 1 .orrc, sus>ende -sc e eedici e. 

- 	ç 

T 1 1 1207 
	

G:ÃÍIcA TPT 
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PODER JUDICIkRIO 
JUSTTÇA DO TRABA.HO 
Junta de Conci1iaço e Julgamento 

-' TRT - 1O 1eg1ao 

vj7  

INTINAÇL) N? 
	 1 	- 

	

ASSUNTO: Intimação 	JCJ SiC. 

Recte.  
Recdo 

Sanhor. 

Intimo-o para o fim previsto no(s) item(is) 
assina1ados) e discriminado(s) no prazo de 	dias: 

01 - ( ) - 
Contra-arrazoar o rec.rso ordinrio 

02 - ( ) - Contra-arrazoar o agravo dc petiç.o 
03 - ( ) - Contra-minutar o agravo de instrumento 
04 - ( ) - Impugnar os embargos dc terceiro 
05 - ( ) - 

Impugnar o embargos à penhora ou à execuçc 
Falar sobre documentos anexados rios autos 

07 - ( ) - Manifestar sobre o pedidc de liqu±daço (cpi 
08 

- ( ) - Manifestar sobre o cicu10 de liquidação (côpia aaea) 
09 - ( ) - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 
10 

- ( ) - 
Falar sobre o laudo pericial 

11 - ( ) - Falar sobre o laudo de avaliação 
12 - ( ) - 

Falar sobre a devoluço da notificaçio 
13 - ( ) - Falar sobre o retorno dos autos ao T.RT. 
14 - ( ) - Providenciar o pagamento ds custas, calo 

sob as pena:i 
15 - ( ) - Para incia da deciso de fls. 	(cópia amea) 
16 - ( ) - Para fazê-lo ciente da desistn:ia do recla.irante 
17 - ( ) - Pagar o valor da execu;o (ri ), pei a 

de cxpediço de mandado 
18 - ( ) - Prestar depoimento como testemunha na audiência de 

j19, às 	 hs. e 	mm., ciente que a ausência  
rá em multa e çonduçao coercstiva 

19 - 	 Apresentou 	 de liqiddaço 
20 

- 
	Assinar con 	~nulss6 como perito 

21 - ( ) - Comparecer à audiência relativa ao Proc.  

mr, /19, às 	 hs. e 	mm. 
22 - ( ) - 1)0 despacho de fis. 	- 	 (cpia anexa 
23 - 

AtenciosamerLte, 

Diretor de Secretaria 

L ' 

/ frL3 
Certifico 
nesta data, 

TT 1 1 1309 

que o prescate 	. 
via postal 

6L 	71 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo nQ 	a. cJ :332 

10 Aos ' dias do ms de 	 do ano de 1.9, 

s13,/ horas, em sua sede, reuniu - se a 	Ia. Junta de Conci1iaço e Julgamento 

de 	 Goinio 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	-Luzo Gu i mar ces d 	 , presentes 

os srs. Lanel Va 	vogal repre- 

sentante do empregadores e i>edi 	[ominjos 	zorra 

+ Vogal representante dos empregados, para instr'uao e juI;arneo da reclamaÇo 

ajuizada por Jose ,'aI ter de Figueiredo Chaves 

contra 	..nco Erasi 1 e i ro de Descontos 	A 3_; 

relativa a 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, ,s 13, 3 oras, prese 503 	 m aies. C recte. acape- 

nh edo J  D e de A. Mi. Centeno e a recde. representada pe lo Srta. ' 

Ktie de Sousa Limo que pediu a juntada de uma corta de prepo 

si co, o q f mp ue foi deerido1 Em teo: a advogada do recto. Pc- 

diu e juntodacb um a procureo, o que foi deferido. 

ACORDO: o recdo. pagara ao recte., por sei do do pedi 

d0 , em di nhei ro, o qionti o dc C1 000.000,00 (hum mi Iho de ' 

cruzei ros) ot 	s 1 , 3U noras do di a de emenna ()J. moi . b4) , 

penO da multa de 1 OO Ií p/no cumprimento do presente acorda. 

4 	Acordo homologado. 

UStaS, pelo reccia., nu importe aea,a3.J3l,O 0  mais' 

honorr i os advocatci os arbitrados em 1 3% (quinze por cento ) 

do vai or do acordo, que reverterao em favor do Si nd i cato Ais 

L en 

Ci me i S. 
	s 1 3, 43 noras, encerrou-se o audi nci a. 



1984. 

NOMEAÇÂO DE PREPOSro 

Pelo presente, nomeamos a Srt KÂTIE 

DE SOUSA LiMA, brasileira, solteira, bancaria, portadora da 

Carteira Profissional n 67.691 - srie 00004 para, na qualida 

de de preposto, representar o BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 5/ 

A., inscrito no C.G.p do MF., sob nQ 60.746.948/0001-12, na 

RecIamaço Trabalhista que lhe 	movida por JOSÍ 4ALTER DL FI- 

GUEIREDO CHAVES, cujo processo tramita nessa D. Junta de Conci 

liaço e JuIjamento de Goinia Co. 

Goinia (Go)., 29 de maio de 

dO RO 	CONTO 

/ 
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Lanc-ríc 
NO LSTADO D - OlÁS 

DEPARTAMENTO - JURDCO 

PROCURACO 

LA 
	 Por este instrumento par Ucular de procuração, o SINDICA 

'10 LOS EMPREG1\ECS El'I ESTABELEC=MS FiNC 2 RIOS NO ESTALO DE G)IÂS, can s&3e nesta' 

Capital, a Rua 4 n9 987, centro, representado pelo seu Diretor Presidente, Dr.Heile 
Alves da Rccba, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado nesta Capital, nomeia 

e constitui sua tas tente procuradora, a Dra . DEIAÍDE ALVES MIRANDA CENIENO, brasilei 

ra, casada, advogada inscrita na OAB-GO sob o n9 5.094, residente e demiciliada nes 

tu Ca ita , outorgando-lhe os especiais poderes para receber e quitar honorários ad' 

catícios revertidos aos cofres do Sindicato, em decorrência da assistncia judici 

ria prestada nos tenrs dÃ lei n9 5.584/70. 

SINDICA'IO LOS IPPALOS H'1 ESTABELECEIENMS BANCÁRIOS 

NO ESTAIX DE GOIÂS. 

2 

&x 

c. 

- r. 	
. 	.......... 

Cx. Postal. 210 - 	T,!crco DEJENSOH - Rua 4 r.° l'I - Ed. 28 de Açjosto - Tdefcmes 2242L0 e 22õ-.3?8 - Goenia - Ell 
Mcd. 1181 
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PRCCUflAÇO BkSTMITE QUE FAZEM:- 
e outros, COiO aba.i::c s e 

- .3 A 1 B A M autntos este pbiieo 	st,rurnno de prccu'a 
çao bastante virem, qe aos trcz (13) dins do mes dc janeiro do 
ano de mil novecentos o oitenta e dois (192), nesta cidade e co-
marca de Osasco, Estado de 3o Paiao, em Cartcrio, peiante xnii $-
crevente habilitado e o Eccrivo que esta subscreve, (:c'mparaCeraifl 
como outorgantc - 	 estaLelci- 
menti) de crcdito c o m cedo naCidada de Deus, nesta cidade, inscii-
to no C.G.C. (LIF) sob o n g 60.746948/000112 9  com su estatuto 
constitutivo registrado na Junta Cornercial do EstacJo de 	o Pealo- 
sob o nQ 17,913 em sessio de 02 de rnarço de 1943 e posteriores alv 
teraçoes, neste ato representado, conforme artigo 15 do refe:cido 
estatuto, por seus Diretores, no final noendos, qualificados e a. 
SinaQS, eleitos na euniío Extraordinria 	18 do Conselho de Ad 
iinistraçao realizada cii 20 de. ari1 de 1981, Cuja e,a foi palica 
da no Dirio Oficial do Estado, Ineditoriais ediçao de 28 de abril 
de 1981, pgiiia 01, Caderno 1; 
com sede 	Avenida Ipirari.ga, ri2 210 15 sobreloja, ea Sao Paeio, 
Capital, inscrito no C.G.C.(MP) Bob o n2 cora-
seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado d ao 
Paulo sob OnQ 23340 em sesso de 27-de março de 19-5 e posterio-
res alteraçoes neste ato representado, conforme artigo 12, p-.-'-
grafb U.P.ico q  do referido estatuto, por seus Diretores, no fimaJ ao-
meados, qualificados e assinados, eleitos na Reunido 0iiinria nP 
13 cio Conselho de Adzuinistraça6 e Controle realizada em 15 de - - 
abril de 1981, eua ata foi blicada no Diurio Oficial do ado, 
Ineditoriais, ediço de 28 de abri], de 198I Caderno 1, pgina 95; 

TOS, coa sede à Avenida Ipiranga, ri 210, 2 sobreloja, em 	c ±>au. 
lo, Capital, inscrita no C.G.0. (12) sob o n2 6049103/0001'24,-
com seu estatuto constitutivo roistrado na Junta Conercial do Es-
tado de So Paulo sob o nQ 270700 em sesso de 02 de dezembro de-
1964 e posteriores a1toraçes, neste ato representada, conforno 
artigo 12, pargrafo unico, do referido estatuto, por seus Direto-
res, no final nomeados, qualificados e assinados, eleitos na Reu-
nio Ordin.ria ng II do Conselho de Adinistraço e Çontrole reali 
zada en 15 de abril de 1981, cuja ata foi publicada no Dirio Of 1- 

,cial do Estado, Inedítorlais, eciioao de 29 de abril de 1981, pi-
na 179 LESI BiADF$C0 	. - 	DTC 	 com eo na 
Cidade de Deus, nesta sictade, inscrito no C.G.C. (LI) sob o 
43e833e821/0001111, com seu estatuto constitutivo rgistrado na 
Junta Comercial do Estado de Sao Paulo sob o ri 2  533-018,i4 en ccc- 
so de 05 de fevereiro de 1974 e p ;teriores altei cace, neste 	- 
ato representado, conforme artigo 12, parrafo Linico, cio referido 
estatuto, por seus Diretores, no final nomeados, qualificados e a 
sinados, eleitos nas Assembleias Gerais 0 iinria e Eatraordinria 
realizadas cumulativamente. no dia 30 dei.rço de 1981, cuja ata foi 
publicada no Dirio Oficial do Estado, Ineditoriais ediçao de 08- 

_.-.--- 	-.---- 
RUA ANTONIO 8 COUTINI 10, 138 CENTRO - OSASCO 	 801-6664 - 801-0717 - 801-6696 

TRAVESSA DA í? ANTONIO AGU E R. PRIMITIVA VIANCO 	 801-6695 - 801-0496 - 801-0505 
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ed i;5c, dcO8)dc abril d ,  ce 	81 9  ra'a 66e 	ist,c : 
CoezIi cio Estado de SZc) Paulo cob o ng 793651 em ceso cio 26- 
de maio do 1g81 ; B 
corI1 sedQ3 na Cidade de Deo 	nesta ciddc, 	i.ncrito no (G.0 
sob a nLl 60885068/0001-27 	com sca w3tatuto cOnstitutívorei3t 
do na Junta Coaerc 4La1 do Estado de 	io Paulo rob o ng 3(3494 	eL- 
esso ds,,  03 do otbro de 1967 e noteriorcs a1terçc, nesta 

ato reDreaentado, eonforo artigo 9 9  pargra±'o 	niCO 	(10 referido 
Diretore, no final nomcdo, qua1ifadoo e a £statuLo 	por- 	eu 	 s 

e.nado 	eloitO5 na 1CUIiiaO Ordinria flQ  09 do Conselho de Adnini 
traçao realizada em 20 do abril de 191 9  cuja ata foi 1bI1cada no 
Dirio Oficial do E$tadop cdiqio de 20 do xnio de 1931, ineditori 
ais, 	:'ia 17 	registrada ra Jt.mt. a Coirci3. do Etdc de So 	- 

- :au10 sob o flÇ! 79 	199/81 oi sessao do 12 de naio de 193I . e BPAJ)ES 

12' 	°' 	Avenida Afonso 	- 
na, 	:015, na cidade de £1c Horizonte, Lado do Min. Gerti, 

--« 	-- 

\ 
inscrta no C.G-.0 	(2- . II?) 	scc 	o ng 1685e679/033130, 	COfl. seta 
tc 	coatitivo regitrcïo na 	nta Coierciai do Ertado cio 	ina 

- GerLj 	ob o n 	3:I5O63 	zo dc 20 de cnbro dc 1973 e ro 
terior 	aierçoc, neste ato.reroentada, eonorme arï;igo 7 

rgrafo inico. ão rfericIo etatubo 	or 	eu 	Diretore 	no fi 
n-al no c 	q 	.ljf - cados e assizo.ardoo,e1eito o nas Ar 	:b1iae Se 
raia 0ïdjria e :xtraordinria re1 izdae e wiativaente eni 2- 

\ de roar o cJ 	181 	caja at 	foi 	 no D:iio 	 o 
.\\\ do de Tiina 	Geia.iç, parto III, pt.b?icao6es do terceiror, 	eâiço de 

03 de abril de i9Ei, pgiia 23; as 	ntes, pe ssoas capazes, x 
- conaeeiãas corno 	prprias do qtie frato, por aim. Escrevente habi 
litaclo o pelo Escrivao; do aue doi 	fE 	E, perante 	pelos ok'. 

ç' torgantos eosno voni representados, £oira dito que, por este ptb1i 
Co it::uLcorLto c nos me1ho.res-ternio 	de direito 	nornoiai 	e consti 

Dl iuen 	OUJ bst 	oro 	acs, J DJ(i, caj- 
do r , ban c rio, .portador da Cciula de lntidade EG 	sob - o 
244.951, 	&kTTFLLIO 	j, csado, ad\'odo, 	in,erito na - 
O.A.B. -  Seeço dc Loiás - 	sob o nL  3,550-A e ria Secço de sao Pau 
lo 	soe o nQ 	35223, SAID'CJ, caiado, advoao, iarito na 	- 4 

- Secço do Gois 	soe o rLP 676, 	J 
DC, solteira, esairia dc direito, portadora da Cédula de Iãeiti 
dade RG 	Sob O fl 	531.541 e AfTT0NIO-!DIQTJZ- 	adO 	por - - 	- 
tador da Cdula do Identidade RG. sob o nQ 32b070, todos brasi--- 
leiros, 	inscritos no C.P.P. (LIF) 	sob os nas. 004876.781-68, - 
069e190.81334, 003.361.06149 	199539.19168 o 087.709.48100 9  
coii endereço a 	vaniva GoiAs 	Q 414, - 3n andar, em. Goiania, Estado 
de Gois, conferindo-lhes poderes para agirem. em. Conjunto Oi sopa- 
radamente, independentemente da ordem de ncmieaço, podcndo para 
tanto s  prc:rever a cobran.ca a,i.gvei ou judicial de todo o qual- 
quer credto dslus outorgntcs, atribuindo para esse fta, podere. 
para o i6ro em geral e os cepeciais para trnsigir,d±ir, con 
ciliar, c'clebrar 	 nm tesi 09 e compromissos, recebe 	e- 
dar quitaçao, propor aea ou q'J.aic quer medidas nece 	'rasX dcf- 
sa dos direitos e interesses dos ouorgantes, doferid-1os 

A 	'- 	-- 

/ 	 -- 
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J 1 si 
concn Df OSASCO 	 DE SAO í 

ESCRIVÃO 	 -COc 

(dcfen(3_6-lo sziasccn)tJí 	: 	 omqqLer Jii c - 
Instancia ou Trihux&al, representar os outOrgal.te3 OJU quaiE4uer 
vendas judiciais de bens portencentes a devedores seus, ou de 
bens hipotecados, penoracIos ou. que por qualquer outra fcra este 
jani garantindo creditos dos outorgantes, efetuando lances, dep6sl 
tos e pagamentos; arrematar, adjudicar e praticar os denais atos 
que visen a aquisiçao judicial desses bens; substabelecer a pesso 
s legalmente habilitadas, com reserva, os poieres ora co±'erido, 

nele espccficancio a questao a que se destinarãO, vedados, assir, 
substabelecimentos para uso indeteri:iinado ou. gunerico. Os substa 
belecentos sero sempre feitos em conjunto de dois (2), sendo 
um deles, obrigatoriamente, o primeiro outorgãdo. Assim o disseram 
e dou. f Lavrei esta prOCUraÇaO, que sendoihes lida, aceitam e-
assinara,dispensando a presença de tctemunhas, conforme lhes fa--
culta a legislaçao em vigoro Assinam pelos outorgantes, seus co-
niuns Diretores, Srs Anto, ,aipuC-rca, p-a• n2 4.312297-ssP---
-sP., CIO. n2 001521298 101 4 e 	Polt-Lrtio, iiG. 
1199 099O-SSP-SP, CC. n 004.6301, aíabos braaioiros, ca-
sados, banerics, residentes e donidiliados em SO Paulo, Capi-
tal; dou f€ Eu, (ao) Jos LucioLulio, escrevente habilitado, os-
erevi0 Eu, (ao) Ür de Pa.ia Albuuerrjue, 	crivo, subscrevi 
(a.a.) 	OtCTTCP 0E 	 TIÍ  

() 	os devifi.Lls sex.o 	gos Por verba no- 

prazo le 	)JJ 11 L1111 I S ., Txsiadada en seguida; do que dou 
os: LUCIO LULIO), Escrevente  

/bilitado autorisaao, a fiz datilogratar, conícri, achei-a em tuc 
conforme, dou. I, subscrevo e assino em u.b1ieo O rasoo 

	

Em testeniu.nho 	' 	da verdade 

/ = BEL. J osif LUCIO LULIO = 
ESCRVLGTE AUTOliIZADO 

esta....,CrS650,00 	 - 
Estado . eCr$l3O,OO 
T,A.S.J.0003620 	 - 
T o t e lØO.CfÇQ.84500  
Rec ibo n2 	 série 	 - 	 - 
B - Prova CG 3/78-- 	- 	 - 

RUA ANTONIO 8 COUTINH6L 138— CENTRO - OSASCO 	 801-6664 - 801-0711 - 801-6696 

TRAVESSA DA RANTONIO AGU E R. PR/MI7IVA VIANCO 	 - 801-6695 - 801-0496 - 801-0505 
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pOD juccÁio 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONDUAÇÃO E JULGAMENTO 

go 

TERMO DE PAGAMENTO E QIJITAÇO 

	

Proc J.C.J.n 	 1 

	

Aos _.1) dias do ms de 	: 	 do ano de mi 1 nove - 

centos e 	 '. . 	 nesta cidade de 

na secretaria desta Junta de Conci 1 iaço e Julgamento, 

perante mim, diretor de Secretaria, compareceram o reclamante 

e o reclamado 

• 	. 	 :. 	 e por este ultimo me foi dito que 

em cumprimento a________acor doc L rad _ na presente reclamaço 
CS 12rofer rd 

fazia entrega ao Reclamante da importncia de 
- 	 • 	

-.L 	 •'•\• 	 •. 	 • 	 '. 	 •••• 	 • 

	

'• 	 . T 	 :;.--- 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importan 

cia, que contou e achou certa, dando por este termo, ao Reclamado 

plena, geral e irrevogvel quitaço para nada mais exigir com res 

peito ao objeto da presente reclamaço, seja a que título for. 

	

E para 	'nst/r 1  foi lavrado este termo, que vai assinado por 

mim, Diretor de Seretaria, e por ambas as partes 

TE-2--6 
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poaER juo,cÁO 

JUSTIÇA DO TRAEALHO 

JUNTA DE CONCUJAÇÁO E JULGAMENTO 

O S R TI D A O 

Certifico que, em ohedincia ao provimento 

ri2 2, artigo li, § único, da Corregedoria 

do T.R.T.; todos os encargos devidos nes-

tes autos foram reguiarmente pagos, estan-

do, assim o processo em condições de ser 

arquivado. Dou f6.  

Em 3/ de 	__ 1.9 

/ -7--, 
Diretor dd Secretaria 

O J P 
ftr - 

O ONC LU sÂo 

Nesta data, faço conciusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

7P 
Diretor de 	retaria 

!t7LL 	/Zøi o) 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

J uP r e s i d e n t e 

-.* 	3L* 	• 



• 	PO-Er TUDICIÂRIQ 
JUSTTÇA DO TRABA HO 
Junta de Conciiiaç.o e Julgamento 	. 
TRT 	10 Regio 	 •" 

INTIMAÇÃO N 

* 	 __----...,-..----,,-t--,,--,-.-..----,.,....___.______ 	 _• 
ASSUNTO 	 ;cj L sito 

Recte . 	- 	- - 
Recdo. 

Senhor. 

Intimo-o para o fim previsto no(s)
assina1ados) e discriminado(s) no prazo de 	dias: 

01 - ( ) - Contra-arrazoar o rec. .rso orainrio 
02 - ( ) - Contra-arrazoar o agravo dc pctiço 	 - 
03 - ( ) - Contra-minutar o agravo de instrumeri 
04 - ( ) - Impugnar os embargo' dc terceiro 

- 

05 - ( ) - Impugnar o embargos a pernora ou a c:ecuça9 
06 - ( ) - Falar sobre documentos anexados nos au& 
07 - ( ) - Iani.festar sobre o pedido de liquida.côpi&\ rcx) 
08 - ( ) - Manifestar sobre o ciculo de liquidç 

09 - ( ) - Falar sobre a certid.o lavrada nos an,  ztos 
lo - ( ) - Falar sobre o laudo pericial 	 Aw ó 
11 - ( ) - Falar sobre o laudo de avaliação 	 cwoi 7 . 

12 - ( ) - Falar sobre a aevoluço da notiFico 
13 - ( ) - Falar sobre o retorno dos autos ao T.. -. 

14 - ( ) - Providenciar o pagamento das custas, caie la 

	

sob as pe:a: 	lo: 
15 - ( ) - Para 7iencia da decisão dc Lis. 	(c5pia 
16 - 	Para fazê-lo ciente da desistn:ia do reclTarts 
17 - ( ) - Pagar o valor da execuço  

de cxpediço de mandado 
18 - ( ) - Prestar depoimento como testemunha na audiência de 

j19 	, às 	 hs. e 	mm., ciente que a ausncic 
ra em multa e onduço coercitiva 

19 - ( ) - Apresentou 	L1 	de liquiaaço 
20 - ( ) - Assinar com1 	corno perito 
21 - ( ) - Comparecer 	audiência relativa ao Proc. 2 

er. /i9- , às L  hs. e 	mm, 
22 - ( ) - io despa&o de Lis. 	(c?ia anexa) 
23 - 

Atenciosamente, 

CERTIL'7.O. 
Certifico que o Drese1te foi •j a• 

nesta data, via postal. 
- 	 Dic da scmane: 

. 	, 	, Li 2  
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S 	c$indicat6 dos empregados einibe1eci,nentos Bancários 
NO ESTADO DE bOiAS 

DEPARTAMENTO - JURIDICO 

IXF1C). ir. .IT. juiz ].'resi.nte a 	JeJIIJ. dE 	oiniaO. 

jO 	LTiR E FIGU1IRLT'O CUAVE, crasileiro, 

• ancrio, resiente e 1ovqici1jaLo A Rua rr. Irkt8nio Pendes de 

13uL3es, Qda.28, itc.O, etor Oriia Oeste, nesta Capital, comparece pe-

rante V. Lxa., coxa a assistência judíciiwia t.'aia1hista do 3inicato dos 

' tpregaLos eibL; stabe lecjiuento s Bancrios ri.o Estado de Goits (a'utori zaço / 
anexa) e via da advoga.ia e procuradora (i.i.j.) ao final assi2laua, proEis-

sionalruente estabelecida Àv. Goas, Q 623, 39 anar, corçj.303, Cent.o , 

iesta Capital, onde receberá as intiraçes dO estilo, a Jfim de interpor a 

sente Tedldmatria TrabalAista em uesfavor do BAr.CO L:R ILIIFd) f}  ÏT 

JÜNTO a/A., estabelecido A 1W. GOjtS, nP 547, Centro, nesta Capital, pe — 

las raz3es ue Lato e fundamentos ç.0 direito sk?guifltes: 

O 1ectc. 1-0i aiitiuo a serviço da ReCco. em' 

2.janci:o.77, no carjo ue scniturrio', quando exerceu opço pelo regi-

e jurídico :jQ '.G.T.S. 

jun.o.77 o 1ecte. foi einao pelo Banco 

pa exercer a fvnço ucnominaua dub kiefee scço e em  

e SCçO!t,  sem qualquer po.Ler 	manio ou cpresentaç.o e intciiaracnte Lis 

cali Zcl O. 

O sal&dio ao Recte., no itltimo uiAnio traba — 

Iliauo evoluiu cozio segue; 

u]..set.81 - ri 3.392,92 e ouenaio + 9.281,02 gi'at.!unço + 2.22,OO 
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OD ç$indicat6 dos empregados em Cstzbe1eci,nentos ancários 
NO ESTADO ['E GOlAS 

DEPARTAMENTO - JURIDICO 
4 t3.US- 

';• 	 33; 

— 03.rar.82 – de -k 	 at.funç + el 

UW.211O9 :.. 	iT —'&2- .leii.ai3;  

— r• 	1.832,91 .e orcen.. 	'- 20.6,7: grat.2nço + 

mesi;; 

— Nj 73.,99u ue OrcLen..j. + 29.162 0 23 grat.kuriço +  

01.raj. d — 	 '. 

i:'ecLo 	eito a ta jona 	.i'l' t'1) 	ie 
(art.224 ca:ut 	 o •..ecte. trabalijava 	7:30 às 19:00 

hora.;, 	 4 r1tcxv1o, peraze - .o O:uOh/cja, e tdja e 	Leve 
rciro a s€ter1h -'o/a2 traL10u taimiii ao 	Lao5, as 13:00 Aq 19:30 Ló- 
ra (6:10 1/'ia acls sLuio.) en c;&Lttu;-a ac rrco1hjije, 	:"ito 
hncrjus juntc 	 fl..iJ3LA. otuúo, rf.o rPe(oia a r1nnaço .ias/ 
-' 	 evis 	:; pccntuaj • 	arF.gcjmo .e 100% 

(Ac. rj j – -c. 2Q/3) 	 e 25% X sct.0 at6 a uexiisso (are. 51 

i 	G Ol)e \s Vr — 
bas ga1&i.jajs de 13 3JLrio, írias c outras. 

os i t...icntos no:iatj — 
vos da at urj., o . 'ricas sGL3xiaj$ rctias, vez' 

çuc no recebeu of.4 aumentcl3 Salariais 'proiutivjade»... 4% s/sa1rjos cor — 

riidoo .partir de O1.set.8l e (míniriio 1.400,00) aartL de Q).set. ' 

e 4.800,ut. oo anu ce scrvi — — -— __ 
a partir de 01.;€t.81; 01..;.32; O1.c't,32 c 	 respctraen – 

t-..s 

cor' iszo, o s..LArjo 	yt-i o 	 deveria' 
ter cvoluído corLorme a s2guir: 

+ 9.3,00 $rat.fiznço + 00 
,. . 	 - nua n. uof - c. 26 de Agosto - Telefones: 2254260 e 2254328- Telex: (062) 558 - Gonia - Goiás 
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S 	cSinciicatd dos empregados em estabelecimentos Banccr los 
NO ESTADO OE GOIÁS 

DEPARTAMENTO -JURÍDICO 

= r38. 2,00 rnais; 

	

13.879,00 	at.fwço + 7.96,00' 

aiuen1os 	1; ).b17,o 

01.set,2 - r$ 	,233,00 :jQ 	en10 -' 21.i,9.-.,0O 	~ 12.27 ,0O .nu- 

fl103 	C910,00 	fl!a1., 

(A,rna 	• 8:) - 33 	'J' 4. C,0')t  . 730,CC nu- 

1h03 -- • 	•'• ¼)±l 

ia 	 3 o ecte, foi  
iato e sei causa, qzo 'cebu a vcrbas constantes o incluso recibo ' 

re 3Ci6rio. 

ikNTh O XP0...i'U, cow fu iento na C..L.T., na' 

iïu 	172 tio 	 stientç 	t±vo L. 	 ctego:'i 	•iLi legi 

ldt3 ap1icvejs  

ol.-. 	 A: iii: 	Tii'  - 	 - 	 -. 	 --- 

. 2.v.2( 3.3ó,Ü0- -- 	3.09,3) - 14.438,00 
i.&2 a ago.82( :.817,00- -. 7.O1,0;) - r4 42.09,OO 

•-et.d2 a ±Lv.8.( 7.20,L... .981,8) - 33.291,00 

c 	cbr. 83( 12 .89,00_106.04.7,u9 17.801,91) - 35.604 1 00 

(123,&49,00_122,14,33 - - ri 177,00 

O L ! - 	 -• 17.60G,00 

- 	- 1.325,00 

- It .609,O0 

- 	- 13.882,00 

- 	
- 52,00 

- 	- 1.325,00 

- 	
- 4 2 L9O 

,; 	o T• 1 3 _ ,ÜO 

02.- INCI. tCIA LAS LI 	L 	AiUAI 

AvjSO pViO - - 

/ 	-10 
1 	 .-/ •"- 

- $rias 82/83 - - - 

proporcionais 	- 	 - - - - 
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S 	c$indicatd dos empregados em Cstbe1ecitnentos Bancários 
NO ESTADO E GOlAS

--- 

DEPARTAMENTO - JURíDICO 	•21s.04- 

im 3- ll0iAJ iTRA3 — 4:00 li/dia — 104 h/ms e de 
£iv a get.82 130s — c$e.Sm. 172 TST. 

-- nov.81 a jan.82 — s/38.536,00 — 312 h c/ 

100% de acréscimo ...(494005) — — — 

- fev.82 a ago.82 — s/56.317,0O 	780 ii c/ 

100% acréscimo ... (728,42)- — — 

- set.82 — s/89.102,00 — 130 horas c/25% 

acrsimo ... (713, 9s) — 	— 	— 	— 	— 

— out.82 a $ev.83 — s/39.102000 — 520 li c/ 

257. acréscimo ...(713,95) — 	— 	— 	— 

mar.83 a mai.83 — s/123.849,00 — 224 Ii 

c/25% acrscimo ...(992,37)- 	— 	— 	— 

— — — 	154. 144,OC 

— 	— 	— CT$ 	58.168,0C 

— 	— 	-Ci1 	92.814,0( 

— — 	 371.2A,0( 

— 	— 	--cos 	222.29190 

3 O 1 i A — 	1.408.671,0 

0- INI)NIA DAJ Ii0RA3 2TLA$ 3O3RE 

— Aviso prévio -- — — — — 

132 sa1rio/81 — — — — 

/83  

— Férias 82/83 resci-s-ao- 

17 

	— 	— 

prop. — 4/12 — — — 

• 	-. 	[r$ 

• 	— 	- CA  

- 	 -. 	 — Cr 

crS—  
- 	 — 	 — 

- - 	-c$ 
SOMA -c$ 

10.2O,C 

7,.756,C 

43.003,( 

103. 206,( 

34.402,( 

410. 954,( 

F.G.T.3. — ciep. 8% s/as parcelas salariais 

anteriores, c/10%, iiberaço pelo c6digo 

01, pena de convers-o em indenização (JCM' 

a ca1ciar) 	— 	— 	— 	— 	•- 	— 	— 	— 	—lot 	11.5.9769 

?Mncipai — 

 

r4o 2.172.342, 

(Obs.: Principal corrigido at o 32  T/63 — 	— 	— 	-cii 5.599.431., 

HONORÂIOS advocatícios p/o 	 assistente — -r 	(is%) 

-o--o-  
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S 	cSindicató dos empregados em Cstãbelecimentos Bancários 
NO ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMuTn - ..IIIDírIt', -----__ww 

LflL a ttte 	O ct:o,, o 	 c 
& 	 tit 

	

• 24 Cz 	 ;rc Y.tc 4C . 

2ii 	p'm e 	 cc 	peàe e 
pex'a czve ser 	 • 	 ( petiitx, ascic •j: xÇo zvt 
ria e 

 

4U00p, de 	 iricipai TirLo, krb'i a 

e?ti!oa er, f'avr o tnicio riitcnte c 	i: 	i;&s 1c 

e3. 	 Amms e qw, p tgta 	p. 	-o c' 
tot 	s provas a--mitic~as ema  diXeitor 	IaAve pelo epoiinto pussoai. o 

entv 	i 	 • 	 (-. 	
- 

I. 

,e J* 

i'. 	J:J(I2Iit 

Assessora 	k 	Bancários 
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